
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE ERECHIM 
PREFEITURA MUNICIPAL 
Praça da Bandeira, 354 
Fone: (54) 3520 7000 
99700-010 Erechim — RS . 

TERMO DE FOMENTO N.° 040, DE 10 DE JULHO DE 2018. 

O MUNICÍPIO DE ERECHIM, inscrito no CNPJ sob o n.° 87.613.477/0001-

20, situado na Praça da Bandeira, n.° 354, em Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, CEP: 99.700-010, 

neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Senhor LUIZ FRANCISCO SCHMIDT, 

brasileiro, casado, advogado, portador dó RG n.° 5000936764 — SSP/RS, inscrito no CPF sob o n.° 

162.553.050-15, e pela Secretária Municipal de Cidadania, Senhora UNIR ANTONIA CHIARELLO 

ZANELLA, brasileira, casada, portadora do RG n.° 5024108762 — SSP/RS, inscrita no CPF sob o n.° 

884.411.800-91, ambos residentes e domiciliados nesse Município, no exercício de suas atribuições 

legais e regulamentares, doravante denominado Administração Pública, e a ASSOCIAÇÃO 

BENEFICENTE LAR DA CRIANÇA, inscrita no CNPJ sob n.° 07.584.627/0001-86, com sede na Rua 

Anita Garibaldi, 870, no Município de Erechim/RS, neste ato representada por sua Presidente, Senhora 

EDIR BISOGNIN GOELZER, inscrita no CPF sob n.° 010.981.950-00, residente e domiciliada nesta 

cidade, na Rua Rui Barbosa, n.° 87, doravante denominada Organização da Sociedade Civil (OSC), com 

fundamento na Lei Federal n.° 13.019/2014 e no Decreto Municipal n.° 4.503/2017, bem como nos 

princípios que regem a Administração Pública e demais normas pertinentes, celebram este Termo de 

Fomento, na forma e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas: 

DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Fomento tem finalidade a consecução de interesse público e recíproco, 

mediante a execução do projeto "Preparar para Acolher", proposto pela OSC Associação Beneficente Lar 

da Criança, para atendimento de crianças e adolescentes, em consonância com os preceitos contidos na 

Lei n°8.069/1990 — ECA, e Lei Municipal n°4.107/2006, conforme metas, ações e prazos definidos no 

Plano de Trabalho, que é parte integrante do presente Termo. 

DA TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA 

2.1. A Administração Pública repassará à OSC o valor de R$ 7.095,00 (sete mil e noventa e cinco 

reais), conforme cronograma de desembolso, constante no Plano de Trabalho anexo a este Termo de 

Fomento. 

2.2. 	Correrão 	as 	despesas 	pela 	conta 	da 	dotação 	orçamentária: 

40:0 .14.243.0036.2056.3.3.50.43.00.00.00 — Subvenções Sociais. (...,,, 
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2.3. Em caso de celebração de aditivos, deverão ser indicados nos mesmos, os créditos e 

empenhos para cobertura de cada parcela da despesa a ser transferida. 

2.4. Na ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo poderá ser reduzido até a 

etapa que apresente funcionalidade, mediante aprovação prévia da Administração Pública. 

DA CONTRAPARTIDA DA OSC 

3.1. A OSC contribuirá para a execução do objeto desta parceria, com contrapartida consistente 

em bens e serviços, equivalente ao montante de R$ 500,00 (quinhentos reais), conforme cronograma de 

desembolso, constante no Plano de Trabalho anexo a este Termo de Fomento. 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1. Compete à Administração Pública: 

I - Transferir os recursos à OSC de acordo com o Cronograma de Desembolso, em anexo, que faz 

parte integrante deste Termo de Fomento e no valor nele fixado; 

II - Fiscalizar a execução do Termo de Fomento, o que não fará cessar ou diminuir a 

responsabilidade da OSC pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quais danos, 

inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 

III - Comunicar formalmente à OSC qualquer irregularidade encontrada na execução das ações, 

fixando-lhe, quando não pactuado nesse Termo de Fomento, prazo para corrigi-1a; 

IV - Receber, apurar e solucionar eventuais queixas e reclamações, cientificando a OSC para as 

devidas regularizações; 

V - Constatadas quaisquer irregularidades no cumprimento do objeto desta Parceria, a 

Administração Pública poderá ordenar a suspensão dos serviços, sem prejuízo das penalidades a que se 

sujeita a OSC, e sem que esta tenha direito a qualquer indenização no caso daquelas não serem 

regularizadas dentro do prazo estabelecido no termo da notificação; 

VI - Aplicar as penalidades regulamentadas neste Termo de Fomento; 

VII - Fiscalizar periodicamente os contratos de trabalho que assegurem os direitos trabalhistas, 

sociais e previdenciários dos trabalhadores e prestadores de serviços da OSC; 

VIII - Apreciar a prestação de contas final apresentada, no prazo de até cento e cinquenta dias, 

contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável 

justificadamente por igual período; e 

IX — Dar a devida publicidade aos atos praticados na execução do Termo de Fomento, em 

conformidade com o estabelecido na Lei n° 13.019/14 e Decreto Municipal n°4.503/17. 

4.2. Compete à OSC: 
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I — Utilizar os valores recebidos de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela Administração 

Pública, observadas as disposições deste Termo de Fomento relativas à aplicação dos recursos; 

II - Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento deste Termo de Fomento, não 

se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração Pública pelos respectivos 

pagamentos, nem qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução; 

III - Prestar contas dos recursos recebidos nos termos da Lei Federal n° 13.019/2014, nos prazos 

estabelecidos neste instrumento; 

IV - Executar as ações objeto desta parceria com qualidade, atendendo o público de modo 

gratuito, universal e igualitário; 

V - Manter em perfeitas condições de uso os equipamentos e os instrumentos necessários para a 

realização dos serviços e ações pactuadas, através da implantação de manutenção preventiva e corretiva 

predial e de todos os instrumentais e equipamentos; 

VI - Responder, com exclusividade, pela capacidade e orientações técnicas de toda a mão de obra 

necessária à fiel e perfeita execução desse Termo de Fomento; 

VII - Responsabilizar-se, com os recursos provenientes do Termo de Fomento, pela indenização 

de dano causado ao público, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou 

imprudência, praticados por seus empregados; 

VIII - Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao público, por profissional empregado ou 

preposto, em razão da execução desse Termo de Fomento; 

IX - Responsabilizar pelo espaço físico, equipamentos e mobiliários necessários ao 

desenvolvimento das ações objeto desta parceria; 

X - Garantir o livre acesso dos agentes públicos, em especial aos designados para a comissão de 

monitoramento e avaliação, ao gestor da parceria, do controle interno e do Tribunal de Contas 

relativamente aos processos, aos documentos e às informações referentes a este Termo de Fomento, 

bem como aos locais de execução do objeto; 

XI — Utilizar, aplicar e movimentar os recursos recebidos e eventuais saldos financeiros nos 

termos definidos pela Lei Federal n° 13.019/14 e Decreto n°4.503/17; 

XII — Na conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, devolver, à Administração 

Pública, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes de receitas obtidas nas 

aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias; 

XIII — Restituir à Administração Pública os recursos recebidos quando a prestação de contas for 

avaliada como irregular, depois de exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, caso em que a OSC 

çderá solicitar autorização para qu o ressarcimento ao erário seja promovido por 	io de ações i   
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compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o 

objeto descrito no neste Termo de Fomento e a área de atuação da organização, cuja mensuração 

econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e 

não seja o caso de restituição integral dos recursos; 

XIV— a responsabilidade exclusiva pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 

recebidos. 

XV- Informar o N° da Conta Bancária, quando da assinatura do termo. Os recursos 

recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta-corrente especifica, conforme 

Art. 51 da Lei 13.019/2015.  

5. DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

5.1. O Plano de Trabalho deverá ser executado com estrita observância das cláusulas pactuadas 

neste Termo de Fomento, sendo vedado: 

I - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria; 

II - modificar o objeto, exceto no caso de ampliação de metas, desde que seja previamente 

aprovada a adequação do plano de trabalho pelo COMD1CAE e pela Administração Pública; 

III - utilizar, ainda que em caráter emergencial, recursos para finalidade diversa da estabelecida 

no plano de trabalho; 

IV - pagar despesa realizada em data anterior à vigência da parceria; 

V - efetuar pagamento em data posterior à vigência da parceria, salvo quando o fato gerador da 

despesa tiver ocorrido durante sua vigência; 

VI - realizar despesas com: 

multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos fora 

dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Administração Pública na liberação de recursos 

financeiros; 

publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da 

parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem nomes, 

símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal; e 

pagamento de pessoal contratado pela OSC que não atendam às exigências do art. 46 da Lei 

Federal n° 13.019/2014. 

5.2. Os recursos recebidos em decorrência da parceria deverão ser depositados em conta corrente 

específica na instituição financeira pública determinada pela Administração Pública. 

5.3. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos 

Q às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos. 
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5.4. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros 

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, 

serão devolvidos à Administração Pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de 

imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade 

competente da Administração Pública. 

5.5. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante 

transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em 

sua conta bancária. 

5.6. Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos 

fornecedores e prestadores de serviços, exceto se demonstrada a impossibilidade física de pagamento 

mediante transferência eletrônica, caso em que se admitirá a realização de pagamentos em espécie. 

6. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

6.1. A prestação de contas deverá ser efetuada em até 90 (noventa) dias a partir do término da 

vigência do presente Termo de Fomento. 

6.2. A prestação de contas final dos recursos recebidos, deverá ser apresentada com os seguintes 

relatórios: 

I - Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades 

desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados 

alcançados, a partir do cronograma acordado, anexando- se documentos de comprovação da realização 

das ações; 

II - Relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu representante legal, com a descrição das 

despesas e receitas efetivamente realizadas; 

III - Original ou cópias reprográficas dos comprovantes da despesa devidamente autenticadas em 

cartório ou por servidor da administração, devendo ser devolvidos os originais após autenticação das 

cópias; 

IV - Extrato bancário de conta especifica e/ou de aplicação financeira, no qual deverá estar 

evidenciado o ingresso e a salda dos recursos, devidamente acompanhado da Conciliação Bancária, 

quando for o caso; 

V - Demonstrativo de Execução de Receita e Despesa, devidamente acompanhado dos 

comprovantes das despesas realizadas e assinado pelo dirigente e responsável financeiro da OSC; 

VI - Comprovante, quando houver, de devolução de saldo remanescente em até 30 (trinta) dias 

após o término da vigência deste Termo de Fomento; 
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VII - Relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas pela OSC no exercício e das metas 

alcançadas. 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

7.1. O presente Termo de Fomento vigorará a partir da data de sua publicação, pelo período de 05 

(cinco) meses, contados a partir de 11 de Julho de 2018, podendo ser prorrogado mediante solicitação 

da Organização da Sociedade Civil, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à 

Administração Pública em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término inicialmente previsto. 

7.2. A prorrogação de oficio da vigência deste Termo de Fomento será feita pela Administração 

Pública quando ela der causa a atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período do 

atraso verificado. 

DAS ALTERAÇÕES 

8.1. Este Termo de Fomento poderá ser alterado, exceto quanto ao seu objeto, mediante a 

celebração de Termos Aditivos, desde que acordados entre os parceiros, aprovados pelo COMDICAE e 

pela Autoridade Superior e firmados antes do término de sua vigência. 

8.2. O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, 

mediante termo aditivo ao plano de trabalho original. 

DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

9.1. A Administração Pública promoverá o monitoramento e a avaliação do cumprimento do 

objeto da parceria, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar 

parcerias com órgãos ou entidades públicas. 

9.2. A Administração Pública acompanhará a execução do objeto deste Termo de Fomento através 

de seus gestores, e por Comissão de Monitoramento e Avaliação, especialmente designada, cujas 

competências e atribuições são designadas pela Lei 13.019/14 e Decreto Municipal n°4.503/17. 

9.3. No exercício de suas atribuições o gestor e os integrantes da Comissão de Monitoramento e 

Avaliação poderão realizar visita in loco, da qual será emitido relatório. 

9.4. Sem prejuízo da fiscalização pela Administração Pública e pelos órgãos de controle, a 

execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelo COMDICAE. 

9.5. Comprovada a paralisação ou ocorrência de fato relevante, que possa colocar em risco a 

execução do plano de trabalho, a Administração Pública tem a prerrogativa de assumir ou transferir a 

responsabilidade pela execução do objeto, de forma a evitar sua descontinuidade. 
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12. DO FORO E DA SOLUÇÃO ADMINISTRATIVA DE CONFLITOS 

12.1. O foro da Comarca de Erechim/RS é o eleito pelos parceiros para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente Termo de Fomento. 

12.2. Antes de promover a ação judicial competente, as partes, obrigatoriamente, farão tratativas 

Ç
ara prévia tentativa de solução administrativa. Referidas tratativas serão realizadas 	reunião, com a 

Processo Administrativo n.° 5227/2018, Termoe Fomen 	° 090/2018, Pá 7 4  _ 
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DA RESCISÃO 

10.1. É facultado aos parceiros rescindir este Termo de Fomento, devendo comunicar essa 

intenção no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência, sendo-lhes imputadas as 

responsabilidades das obrigações e creditados os beneficios no período em que este tenha vigido. 

10.2. A Administração poderá rescindir unilateralmente este Termo de Fomento quando da 

constatação das seguintes situações: 

I - Utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho aprovado; 

11 - Retardamento injustificado na realização da execução do objeto deste Termo de Fomento; 

III - Descumprimento de cláusula constante deste Termo de Fomento. 

DA RESPONSABILIZAÇÃO E DAS SANÇÕES 

11.1. O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelos parceiros, de acordo 

com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, respondendo cada um pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

11.2. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho, com as normas da Lei n° 

13.019/2014 e Decreto Municipal n°4.503/17, a Administração Pública poderá, em conformidade com a 

extensão do dano e gravidade da conduta e garantida a prévia defesa, aplicar à Organização da 

Sociedade Civil as seguintes sanções: 

I — advertência; 

II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 

parceria ou contrato com órgãos e entidades do Município de Erechim, por prazo não superior a 02 

(dois) anos; 

III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Organização da Sociedade Civil ressarcir a 

Administração Pública pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso II. 
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participação da Procuradoria do Município, da qual será lavrada ata, ou por meio de documentos 

expressos, sobre os quais se manifestará a Procuradoria do Município. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Faz parte integrante e indissociável deste Termo de Fomento o plano de trabalho anexo. 

E, por estarem acordes, firmam os parceiros o presente Termo de Fomento, em 05 (cinco) vias de 

igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Erechim/RS, 10 de Julho de 2018. 

LUIZ FRAN ISCO SCHMIDT 
Prefeito Municipal de Erechim 

-C-34)-J•-11-6-n 
LINIR AN eNIA CHIARELLO ZANELLA 

etária Municipal de Cidadania  

EDIR BIS 	ELZER 
Associação Beneficente Lar da Criança 

ISTE Z 
Gestora Administrativa Titular do 

Termo de Fomento 
Secretaria Municipal de Cidadania 
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PLANO DE TRABALHO 

1- DADOS CADASTRAIS E CARACTERÍSTICAS DA OSC 

Nome da Entidade: Associação Beneficente Lar Da Criança 

C N.P.J: 07.584.627/0001-86  

Endereço Rua Anita Garibaldi 870 Centro 

Município: Erechim 
DDD/Telefone/FAX: 54 332118 28 

Data de constituição da OSC: 05.08.2005 
Nome do Responsável: Edir Bisognin Goelzer 

Período do mandato: 
01.01.2018 — 31.12.2021 

Endereço: Rua Rui Barbosa, 87 

Cl. órgão Expedidor: 

7001675185 

Cargo: 
Presidente 

C.E.P. 99700-090 

Centro  
Caracterização da OSC: Organização 

 da Sociedade Civil, sem fins lucrativos, que atua de forma continuada, 

permanente e planejada, na prestação de serviços em prol de crianças e adolescentes em situação de 

vulnerabilidade ou risco social. 
Finalidade: Atender crianças e adolescentes que recebem como a medida de proteção do artigo 101 do ECA 

para serem, incluídos em serviço de Acolhimento, quando são retirados de seus pais ou responsáveis e 

protegidos em entidades que desenvolva este serviço. 

, 

1 

Prazo de Execução: ARR - 05 meses 	
i 

Objetivo geral:
!  

1 Desenvolver ações de acompanhamento familiar, visando a reconstrução e fortalecimento dos vínculos dos 1 

1 acolhidos e seus familiares 

Objeto da parceria: 
Desenvolver 

ações de acompanhamento familiar, visando a reconstrução e fortalecimento dos vínculos dos 

acolhidos e seus familiares. 	

1 

Público alvo: Crianças e Adolescente e suas famílias. 
O projeto vai atender 17 crianças e adolescentes, lembrando que o número pode variar de acordo com a 

demanda.  

Descrição da realidade que será objeto da parceria: A implementação de uma sistemática de acompanhamento 
da situação familiar, é iniciada logo após o acolhimento, pois com o passar do tempo, tanto as possibilidades de 

1 
 reintegração familiar, quanto de adoção podem tornar-se mais difíceis. O acolhimento prolongado afasta a criança 1 

i
e/ou adolescente da sua família onde pode provocar enfraquecimento dos vínculos com a familia, perda de1 

referências do contexto e de valores familiares e comunitários, exigindo preparação ainda mais cuidadosa no caso1 

de reintegração familiar. Dar inicio ao acompanhamento da situação familiar imediatamente após a chegada da
l  

criança ou adolescente é importante, ainda, para que a equipe técnica possa, no menor tempo possível, fazer sua i 

Q 

	

	

análise quanto a real necessidade do acolhimento. Caso conclua que a manutenção do afastamento da criança 

ou adolescente o convívio familiar não é necessária, a equipe técnica responsável pelo acompanhamento deve i 

_ 

SI op, 	

I 

C.E P 99704-440 

E-mail: abrigolarerechim@hotmail.com  

C.P.F. 010.981.950-00 

2 - PROPOSTA DE TRABALHO 

Nome do Projeto/Atividade: Preparar para Acolher 

Rua Anita Garibaldi, 870 - Centro - Erechim/RS - CEP: 99704-440 
www.lardacriancaerechim.org.br  - E-maus: contato@lardacriancaer chirn2rg.br - abri olarerec 	ot ail.com  



3. DESCRIÇÃO DE METAS 
Indicador Físico 

Início 
Unidade Metas 

Etapa/ 

Fase 
Quantidade 

Duração 
Término 

Especificação 

Associação teneficente Lar da Criapca 
Fone:(54) 3321-1828 	P.M. 'w, ERECHII\ 

CNN 	 Fls 1 : 07.584.627/0001-86 	
i 

2.cs  

r p.M.C. 

proceder aos encaminhamentos para viabilizar a imediata reintegração. Dentro desse contexto é n essário uma 

série de ações que possibilitem a reinserção da criança/e ou adolescente na família seja ela natural, ampliada ou 

substituta. 

__— 
Impacto social esperado: 

Através do Projeto buscamos: 
- Fortalecimento da autonomia da criança, do adolescente; 

- Preparação para vida adulta; 
- Possibilidade da família se reorganizar com relação ao seu papel de proteção; 

- Reconstrução e fortalecimento dos vínculos afetivos; 
- Participação e responsabilização da família na vida dos acolhidos. 

111 
Desenvolver atividades 

de acompanhamento 

familiar visando a 
reconstrução e 

fortalecimento dos 

vínculos dos acolhidos e 
seus familiares. 

Crianças e adolescentes 

em situação de 

acolhimento 

20 05 MESES 

4. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES/ATIVIDADES A SEREM EXECUTADAS: 

Desenvolver atividades 

de acompanhamento 

familiar visando a 

reconstrução e 

fortalecimento dos 

vinculos dos acolhidos 

e seus familiares. 

Ações 

Realizar levantamento dos casos que ocorrerá o desligamento gradativo da 

criança/e ou adolescente. 

Preparar a equipe para atendimento individual e familiar. 

Realizar visitas domiciliares 

Realizar grupos de famílias 

Rua Anita Garibaldi, 870 - Centro - echim/RS - CEP: 99704-440 
www.lardacriancaerechim.org.br  - E-mails:contato@lardacriancaerechim.org.br  - abrigolarerechil 	o/:  ail com 

LStip  I cei/r. 



Associação eneficente Lar da Criapca 
Fone:(54) 3321-1828 

CNPJ: 07.584.627/0001-86 

32 mês 42 mês 52 mês 	62 mês 
8. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00) 

. 	 . 1 
12 mês 	1 	22 mês 	i 

t 

R$ 7.095,00 

7.2  mês 
112 mês 	122  mês 

92 mês 	102  mês Meta 1 
82  mês 

DESCRIÇÃO DOS PARAMETROS A SEREM UTILIZADOS PARA AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS 

RM. EF24,..r.tHIM 

Fls  
-r- -- - 	_ 

7. PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS (R$1,00) 

Meta 

R$ 500,00 	R$ 7.595,00 

R$7.595,00 
_ 

Rua Anita Garibaldi, 870 - Centro - E echim/RS - CEP: 99704-440 
www.lardacriancaerechim.org.br  - E-maus: contato@lardacriancaerechim.org.br  - abrigolarerechim 

31D  IcW 

R$ 7095,00 

lOSC 	 1Total 
Município 

Total geral 

METAS: 

- Lista de Presença, 

- Fotos. 

PREVISÃO DE RECEITAS 

Fonte: 

Município de Erechim 

Combustível 

Recursos Humanos 

OSC (descrição da contrapartida): 

Gêneros de Alimentação 

Total geral 



Associação Beneficente Lar da Criapca 
Fone:(54) 3321-1828 

CNN: 07.584.627/0001-86 
Fls 
PM- , ECHIM 

S.M.C. 

9. ESTIMATIVA DE DESPESAS 
6° 

Meta  Despesa 
1° mês 2° mês 32  mês 4° mês 5° mês 

mês 

R$ 1.419,00 R$ 1.419,00 R$ 1.419,00 R$ 1.419,00 R$ 1.419,00 

1 R$ 7.095,00 

Meta Despesa 79 mês 89  mês 92 mês 10 mês 	11 mês 	12 mês 

Erechim, 15 de Maio de 2018. 

Edir Bisognin Goelzer 

Presidente 

Rua Anita Garibaldi, 870 - Centro - Erechi /RS - CEP: 99704-440 
www.lardacriancaerechim.org.br  - E-mails: contato@lardacriancaerechim.org.br  - abrigolarerechim@hotm il.com  
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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE ERECHIM 
PREFEITURA MUNICIPAL 
Praça da Bandeira, 354 
Fone: (54) 3520 7000 
99700-010 Erechim — RS 

TERMO DE FOMENTO N.° 039, DE 10 DE JULHO DE 2018. 

O MUNICÍPIO DE ERECHIM, inscrito no CNPJ sob o n.° 87.613.477/0001-

20, situado na Praça da Bandeira, n.° 354, em Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, CEP: 99.700-010, 

neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Senhor LUIZ FRANCISCO SCHMIDT, 

brasileiro, casado, advogado, portador do RG n.° 5000936764 — SSP/RS, inscrito no CPF sob o n.° 

162.553.050-15, e pela Secretária Municipal de Cidadania, Senhora LINIR ANTON1A CHIARELLO 

ZANELLA, brasileira, casada, portadora do RG n.° 5024108762 — SSP/RS, inscrita no CPF sob o 

884.411.800-91, ambos residentes e domiciliados nesse Município, no exercício de suas atribuições 

legais e regulamentares, doravante denominado Administração Pública, e a ASSOCIAÇÃO 

AQUARELA PRÓ-AUTISTA, inscrita no CNPJ sob n.° 11.696.516/0001-39, com sede na Rua Antônio 

Burin, 35, bairro Santa Catarina, no Município de Erechim/RS, neste ato representada por sua 

Presidente, Senhora MARILEI DA ROSA, inscrita no CPF sob n.° 734.281.240-49, residente e 

domiciliada nesta cidade, na Avenida Santo Dal Rosco, n.° 522/501, doravante denominada Organização 

da Sociedade Civil (OSC), com fundamento na Lei Federal n.° 13.019/2014 e no Decreto Municipal n.° 

4.503/2017, bem como nos princípios que regem a Administração Pública e demais normas pertinentes, 

celebram este Termo de Fomento, na forma e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas: 

DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Fomento tem finalidade a consecução de interesse público e recíproco, 

mediante a execução do projeto "Telas e Cores", proposto pela OSC Associação Aquarela Pró-Autista, 

para atendimento de crianças e adolescentes, em consonância com os preceitos contidos na Lei n° 

8.069/1990 — ECA, e Lei Municipal n°4.107/2006, conforme metas, ações e prazos definidos no Plano 

de Trabalho, que é parte integrante do presente Termo. 

DA TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA 

2.1. A Administração Pública repassará à OSC o valor de R$ 7.095,00 (sete mil e noventa e cinco 

reais), conforme cronograma de desembolso, constante no Plano de Trabalho anexo a este Termo de 

Fomento. 

2.2. 	Correrão 	as 	despesas 	pela 	conta 	da 	dotação 	orçamentária: 

10 3:4.243.0036.2056.3.3.50.43.00.00.00 — Subvenções Sociais. 

Processo Administrativo n.° 5227/201 , Termo de Fomento n 
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2.3. Em caso de celebração de aditivos, deverão ser indicados nos mesmos, os créditos e 

empenhos para cobertura de cada parcela da despesa a ser transferida. 

2.4. Na ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo poderá ser reduzido até a 

etapa que apresente funcionalidade, mediante aprovação prévia da Administração Pública. 

DA CONTRAPARTIDA DA OSC 

3.1. 	A OSC contribuirá para a execução do objeto desta parceria, com contrapartida 

consistente em bens e serviços, equivalente ao montante de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), conforme 

cronograma de desembolso, constante no Plano de Trabalho anexo a este Termo de Fomento. 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1. Compete à Administração Pública: 

1 - Transferir os recursos à OSC de acordo com o Cronograma de Desembolso, em anexo, que faz 

parte integrante deste Termo de Fomento e no valor nele fixado; 

II - Fiscalizar a execução do Termo de Fomento, o que não fará cessar ou diminuir a 

responsabilidade da OSC pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quais danos, 

inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 

III - Comunicar formalmente à OSC qualquer irregularidade encontrada na execução das ações, 

fixando-lhe, quando não pactuado nesse Termo de Fomento, prazo para corrigi-Ia; 

IV - Receber, apurar e solucionar eventuais queixas e reclamações, cientificando a OSC para as 

devidas regularizações; 

V - Constatadas quaisquer irregularidades no cumprimento do objeto desta Parceria, a 

Administração Pública poderá ordenar a suspensão dos serviços, sem prejuízo das penalidades a que se 

sujeita a OSC, e sem que esta tenha direito a qualquer indenização no caso daquelas não serem 

regularizadas dentro do prazo estabelecido no termo da notificação; 

VI - Aplicar as penalidades regulamentadas neste Termo de Fomento; 

VII - Fiscalizar periodicamente os contratos de trabalho que assegurem os direitos trabalhistas, 

sociais e previdenciários dos trabalhadores e prestadores de serviços da OSC; 

VIII - Apreciar a prestação de contas final apresentada, no prazo de até cento e cinquenta dias, 

contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável 

justificadamente por igual período; e 

IX — Dar a devida publicidade aos atos praticados na execução do Termo de Fomento, em 

conformidade com o estabelecido na Lei n° 13.019/14 e Decreto Municipal n°4.503/17. 

4.2. Compete à OSC: 

Proirministrativo n.° 5227/2018 Termo de Fomento n.° 039/2018, Pág. 2 

-t 

vç 



Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE ERECHIM 
PREFEITURA MUNICIPAL 
Praça da Bandeira, 354 
Fone: (54) 3520 7000 
99700-010 Erechim — RS 

Anos 
cri 

I — Utilizar os valores recebidos de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela Administração 

Pública, observadas as disposições deste Termo de Fomento relativas à aplicação dos recursos; 

II - Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento deste Termo de Fomento, não 

se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração Pública pelos respectivos 

pagamentos, nem qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução; 

III - Prestar contas dos recursos recebidos nos termos da Lei Federal n° 13.019/2014, nos prazos 

estabelecidos neste instrumento; 

IV - Executar as ações objeto desta parceria com qualidade, atendendo o público de modo 

gratuito, universal e igualitário; 

V - Manter em perfeitas condições de uso os equipamentos e os instrumentos necessários para a 

realização dos serviços e ações pactuadas, através da implantação de manutenção preventiva e conetiva 

predial e de todos os instrumentais e equipamentos; 

VI - Responder, com exclusividade, pela capacidade e orientações técnicas de toda a mão de obra 

necessária à fiel e perfeita execução desse Termo de Fomento; 

VII - Responsabilizar-se, com os recursos provenientes do Termo de Fomento, pela indenização 

de dano causado ao público, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou 

imprudência, praticados por seus empregados; 

VIII - Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao público, por profissional empregado ou 

preposto, em razão da execução desse Termo de Fomento; 

IX - Responsabilizar pelo espaço físico, equipamentos e mobiliários necessários ao 

desenvolvimento das ações objeto desta parceria; 

X - Garantir o livre acesso dos agentes públicos, em especial aos designados para a comissão de 

monitoramento e avaliação, ao gestor da parceria, do controle interno e do Tribunal de Contas 

relativamente aos processos, aos documentos e às informações referentes a este Termo de Fomento, 

bem como aos locais de execução do objeto; 

XI — Utilizar, aplicar e movimentar os recursos recebidos e eventuais saldos financeiros nos 

termos definidos pela Lei Federal n° 13.019/14 e Decreto n° 4.503/17; 

XII — Na conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, devolver, à Administração 

Pública, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes de receitas obtidas nas 

aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias; 

XIII — Restituir à Administração Pública os recursos recebidos quando a prestação de contas for 

avaliada como irregular, depois de exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, caso em que a OSC 

poderá solicitar autora çao para ue o ressarcimento ao erário seja promovido por 	o de ações 

Processo Administrativo n.° 5227/2018, Termo d Fomento n. 	9/2018, ág. 3 
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compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o 

objeto descrito no neste Termo de Fomento e a área de atuação da organização, cuja mensuração 

econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e 

não seja o caso de restituição integral dos recursos; 

XIV— a responsabilidade exclusiva pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 

recebidos. 

XV- Informar o N° da Conta Bancária, quando da assinatura do termo. Os recursos 

recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta-corrente especifica, conforme 

Art. 51 da Lei 13.019/2015.  

5. DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

5.1. O Plano de Trabalho deverá ser executado com estrita observância das cláusulas pactuadas 

neste Termo de Fomento, sendo vedado: 

I - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria; 

II - modificar o objeto, exceto no caso de ampliação de metas, desde que seja previamente 

aprovada a adequação do plano de trabalho pelo COMDICAE e pela Administração Pública; 

III - utilizar, ainda que em caráter emergencial, recursos para finalidade diversa da estabelecida 

no plano de trabalho; 

IV - pagar despesa realizada em data anterior à vigência da parceria; 

V - efetuar pagamento em data posterior à vigência da parceria, salvo quando o fato gerador da 

despesa tiver ocorrido durante sua vigência; 

VI - realizar despesas com: 

multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos fora 

dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Administração Pública na liberação de recursos 

financeiros; 

publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da 

parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem nomes, 

símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal; e 

pagamento de pessoal contratado pela OSC que não atendam às exigências do art. 46 da Lei 

Federal n° 13.019/2014. 

5.2. Os recursos recebidos em decorrência da parceria deverão ser depositados em conta corrente 

específica na instituição financeira pública determinada pela Administração Pública. 

5.3. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos 

às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos. 	.10 
Processo Administrativo n.° 5227/2018, Termo de Fomento n.° 01/ 18, R 'g 4 
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5.4. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros 

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, 

serão devolvidos à Administração Pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de 

imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade 

competente da Administração Pública. 

5.5. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante 

transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em 

sua conta bancária. 

5.6. Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos 

fornecedores e prestadores de serviços, exceto se demonstrada a impossibilidade física de pagamento 

mediante transferência eletrônica, caso em que se admitirá a realização de pagamentos em espécie. 

6. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

6.1. A prestação de contas deverá ser efetuada em até 90 (noventa) dias a partir do término da 

vigência do presente Termo de Fomento. 

6.2. A prestação de contas final dos recursos recebidos, deverá ser apresentada com os seguintes 

relatórios: 

I - Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades 

desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados 

alcançados, a partir do cronograma acordado, anexando- se documentos de comprovação da realização 

das ações; 

II - Relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu representante legal, com a descrição das 

despesas e receitas efetivamente realizadas; 

III - Original ou cópias reprográficas dos comprovantes da despesa devidamente autenticadas em 

cartório ou por servidor da administração, devendo ser devolvidos os originais após autenticação das 

cópias; 

IV - Extrato bancário de conta especifica e/ou de aplicação financeira, no qual deverá estar 

evidenciado o ingresso e a saída dos recursos, devidamente acompanhado da Conciliação Bancária, 

quando for o caso; 

V - Demonstrativo de Execução de Receita e Despesa, devidamente acompanhado dos 

comprovantes das despesas realizadas e assinado pelo dirigente e responsável financeiro da OSC; 

VI - Comprovante, quando houver, de devolução de saldo remanescente em até 30 (trinta) dias 

após o término da vigência deste Termo de Fomento; 

Lik\ 	
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VII - Relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas pela OSC no exercício e das metas 

alcançadas. 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

7.1. O presente Termo de Fomento vigorará a partir da data de sua publicação, pelo período de 08 

(oito) meses, contados a partir de 11 de Julho de 2018, podendo ser prorrogado mediante solicitação da 

Organização da Sociedade Civil, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à 

Administração Pública em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término inicialmente previsto. 

7.2. A prorrogação de ofício da vigência deste Termo de Fomento será feita pela Administração 

Pública quando ela der causa a atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período do 

atraso verificado. 

DAS ALTERAÇÕES 

8.1. Este Termo de Fomento poderá ser alterado, exceto quanto ao seu objeto, mediante a 

celebração de Termos Aditivos, desde que acordados entre os parceiros, aprovados pelo COMDICAE e 

pela Autoridade Superior e firmados antes do término de sua vigência. 

8.2. O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, 

mediante termo aditivo ao plano de trabalho original. 

DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

9.1. A Administração Pública promoverá o monitoramento e a avaliação do cumprimento do 

objeto da parceria, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar 

parcerias com órgãos ou entidades públicas. 

9.2. A Administração Pública acompanhará a execução do objeto deste Termo de Fomento através 

de seus gestores, e por Comissão de Monitoramento e Avaliação, especialmente designada, cujas 

competências e atribuições são designadas pela Lei 13.019/14 e Decreto Municipal n°4.503/17. 

9.3. No exercício de suas atribuições o gestor e os integrantes da Comissão de Monitoramento e 

Avaliação poderão realizar visita in loco, da qual será emitido relatório. 

9.4. Sem prejuízo da fiscalização pela Administração Pública e pelos órgãos de controle, a 

execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelo COMDICAE. 

9.5. Comprovada a paralisação ou ocorrência de fato relevante, que possa colocar em risco a 

execução do plano de trabalho, a Administração Pública tem a prerrogativa de assumir ou transferir a 

responsabilidade pela execução do objeto, de forma a evitar sua descontinuidade. 

ProribAdministrativo n. 0 5227/2018, rmo de Fomento n.° 0 ,4_ 
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12. DO FORO E DA SOLUÇÃO ADMINISTRATIVA DE CONFLITOS 

12.1. O foro da Comarca de Erechim/RS é o eleito pelos parceiros para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente Termo de Fomento. 

fProcesso Administrativo n.° 5227 2018, yge Fomento .° 039 01 Pág. 7 ,€4) 
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10. DA RESCISÃO 

10.1. É facultado aos parceiros rescindir este Termo de Fomento, devendo comunicar essa 

intenção no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência, sendo-lhes imputadas as 

responsabilidades das obrigações e creditados os benefícios no período em que este tenha vigido. 

10.2. A Administração poderá rescindir unilateralmente este Termo de Fomento quando da 

constatação das seguintes situações: 

I - Utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho aprovado; 

II - Retardamento injustificado na realização da execução do objeto deste Termo de Fomento; 

III - Descumprimento de cláusula constante deste Termo de Fomento. 

11. DA RESPONSABILIZAÇÃO E DAS SANÇÕES 

11.1. O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelos parceiros, de acordo 

com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, respondendo cada um pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

11.2. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho, com as normas da Lei n° 

13.019/2014 e Decreto Municipal n°4.503/17, a Administração Pública poderá, em conformidade com a 

extensão do dano e gravidade da conduta e garantida a prévia defesa, aplicar à Organização da 

Sociedade Civil as seguintes sanções: 

I — advertência; 

II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 

parceria ou contrato com órgãos e entidades do Município de Erechim, por prazo não superior a 02 

(dois) anos; 

III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Organização da Sociedade Civil ressarcir a 

Administração Pública pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso II. 
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RAN SI ELE •ANTINELLI 

esto a dministr 	Adjunta do Termo de 
Fomento 

Sec etaria Municipal de Ç1adania 

( 	 €20-c-a>c.. 
MONE MORINI MESACASA 

Gestora Técnica Adjunta do Termo de Fomento 
Secretaria Municipal de Cidadania 

im/RS, 10 de Julho de 2018. 

E DALPIVAP C OWSKI 
Gestora Técnica Titular do 

Termo de Fomento 
Secretaria Municipal de Cidadania 

Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE ERECHIM 
PREFEITURA MUNICIPAL 
Praça da Bandeira, 354 
Fone: (54) 3520 7000 
99700-010 Erechim — RS 

12.2. Antes de promover a ação judicial competente, as partes, obrigatoriamente, farão tratativas 

para prévia tentativa de solução administrativa. Referidas tratativas serão realizadas em reunião, com a 

participação da Procuradoria do Município, da qual será lavrada ata, ou por meio de documentos 

expressos, sobre os quais se manifestará a Procuradoria do Município. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Faz parte integrante e indissociável deste Termo de Fomento o plano de trabalho anexo. 

E, por estarem acordes, firmam os parceiros o presente Termo de Fomento, em 05 (cinco) vias de 

igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

LUIZ FRANCISCO SCHMIDT 
Prefeito Municipal de Erechim 

‘42ala—w-10-(R 
LINIRp4TONIA CHIARELLO ZANELLA 

ecretária Municipal de Cidadania 

MARREI DA ROSA 
iação Aquarela Pró-Autista 

MARISTELA ZORD-5P\INCL-- 
Gestora Administrativa Titular do 

Termo de Fomento 
Secretaria Municipal de Cidadania 

Testemunhas: ãmv:).e .1{ 	Ainfia  
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RECEBIDO EM 

POR: 

é o (ui\ a [ELA 
Associaçaào Pra Autista 

1 - DADOS CADASTRAIS E CARACTEWSTICAS DA OSC 

Nome da Entidade: Associação Aquarela Pró-Autista 
C.N.P.J: 11696516/0001-39 
Endereço: Rua Antônio Burin n°35 Bairro Santa Catarina 
Município: Erechim 	 C.E.P:99711-340 
1DDD/Telefone/FAX(54)3712-3005 E-mail: autismoerechim@yahoo.com.br  
Data de constituição da OSC: : 05 de março de 2010 
Nome do Responsável: Marital da Rosa C.P.F. 734.281.240-49 

Período do mandato
: 

Cargo: Presidente 
13/06/2017 à 

C.I. 1060827183 

31/06/2019 órgão Expedidor: SSP/RS 

Endereço: Av. Santo Dal C.E.R 99700-460 
Bosco n°522 Ap. 501 
Caracterização da OSC: E uma entidade de caráter beneficente de assistência social , com 
finalidade formativa , assistencial , educacional , cultural sem fins lucrativos , nos termos que 
dispõe o artigo 53 do código civil, sem identificação político-partidária , de numero ilimitado 
de associados ,com estatuto registrado no Serviço de registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
Município de Erechim-RS sob n°4.531 do livro "A" número 039 nele às folhas 097 à 101 em 
05 de março de 2010 e inscrita no CNPJ sob n° 11.696.516/0001-39. 

Finalidade: A Associação tem por finalidade preponderante a assistência social direcionada à 
promoção de atividades e finalidade de relevância pública e social, desenvolve está e 
demais atividade de forma continua e permanente, respeitando o princípio da universalidade 
do atendimento, sendo lhe permitido, para tanto: prestar orientação especial para crianças, 
adolescente jovem e adulto autistas com necessidades especiais e — ou transtornos 
associados, bem como as famílias, buscando oportunizar a integração a sociedade como 
garante a Constituição Federal, Proporcionar atendimento especializado, zelar pela defesa 
dos direitos das pessoas com vista de assegurar-lhes vida digna e seu desenvolvimento 
integral, prestar serviços executar programas e proporcionar serviços na área da assistência 
social e educação de acordo com o sistema único de assistência social assessorando e 
defendendo os direitos dos usuários de acordo com os seguintes princípios: supremacia do 
atendimento, universalização dos direitos sócias, respeito a dignidade do cidadão, a sua 
autonomia e seus direitos, igualdade de direitos, gratuidade, promover estimular e apoiar 
iniciativas artísticas e culturais. 



EM.ERECHIM 
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2— PROPOSTA DE TRABALHO 

Nome do Projeto/Atividade: Telas e cores 

Prazo de Execução:8 meses 

Descrição da realidade que será objeto da parceria: Devido a escassez de atendimento 
especializado e direcionado para pessoas com TEA (Espectro do Autista) com índice de 01 
a cada 54 pessoas nascidas, falta de políticas públicas 	e orientação as famílias 
encaminhamento para diagnósticos necessário espaços adequados para trabalhar a 
sintomatologia do autismo. Tendo estatisticamente no Rio Grande do sul 200 mil pessoas 
e no município de Erechim aproximadamente 1.800 pessoas com TEA. 

Objeto da parceria: Através de oficina de pintura, facilita interação entre Autistas e a 
pessoas no seu convívio diário. Atendendo plenamente aos objetivos da política dos 
direitos da criança e do adolescente. 

Público alvo: 12 crianças e adolescentes com transtorno do Espectro Autista-TEA, 
atendendo integralmente Pessoas com Deficiência e parcialmente beneficiários do BPC. 

Descrição da realidade que será objeto da parceria: Devido a escassez de atendimento 
especializado e direcionado para pessoas com TEA (Espectro do Autista) com índice de 01 
a cada 	54 pessoas nascidas, falta de 	políticas públicas e orientação as famílias 
encaminhamento para diagnósticos necessário espaços adequados para trabalhar a 
sintomatologia do autismo. Tendo estatisticamente no Rio Grande do sul 200 mil pessoas 
e no município de Erechim aproximadamente 1.800 pessoas com TEA. 

Impacto social esperado: Desenvolver no Autista habilidades de convivência social 
através da música, buscar habilidades rítmicas e instrumentais, incentivando suas famílias 
com orientação e amparo auxiliando na interação social. 

DESCRIÇÃO DE METAS 

Metas 
Etapa/ 
Fase 

Especificação 
Indicador Físico Duração 

Unidade Quantidade Início Término 

01 01 

Realizar oficina de pintura 
para crianças e adolescentes 
autistas de diversos bairros 

do município 

Crianças 
e 

adolescen 
tes 

12 ARR 8 meses 

01 01 Aquisição de material para 
oficina 

DESCRIÇÃO DAS AÇÕES/ATWIDADES A SEREM EXECUTADAS: 

Meta Ações 

1 Realizar atividades de pintura um dia na 

semana (manhã e tarde) individual e/ou em grupo de duas a 



01 

01 

quatro pessoas. 

2 Promover habilidades e trabalhar cores, 

formas visão espacial, melhorar aspectos cognitivos e motores. 

... Gerenciar o estresse, ansiedade, fortalecer 

a comunicação, o equilíbrio emocional elevando a autoestima a si 

própria e no ambiente familiar. 

02 01 

1 Aquisição de materiais necessários para as 

atividades. 

5. DESCRIÇÃO DOS PARAMETROS A SEREM UTILIZADOS PARAAFERIÇÃO co 

CUMPRIMENTO DAS METAS: 

Registro fotográfico e lista de presença 

PREVISÃO DE RECEITAS 

Fonte: 
	

Valor 

Município de Erechim:pagamento de oficineira,aquisição de material 
	

R$7.095,00 

OSC (descrição da contrapartida):Espaço físico , lanche (8 meses) 	
R$4.000,00 

Total geral 
	

R$11.095,00 

PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS (R$1,00) 

Meta Município OSC Total 

R$7.095,00 R$4.000,00 R$11.095,00 

Total Geral R$11.095,00 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00) 

1° mês 	2° mês 	3° mês 	4° mês 	5° mês 	6° mês 

Meta 1 ARR 

7° mês 	8° mês 	9° mês 	10° mês 	11 ° mês 	12° mês 

LF,,b s 

P.M. ERECHn 
As  gt;  

S. .0. 



S. ESTIMATIVA DE DESPESAS 

Meta Despesa 1° mês 2° mês 3° mês 4° mês 

01 
R$750,00 R$1.845,00 R$750,00 R$750100 

Meta Despesa 5° mês 6° mês 7° mês 8° mês 

R$750,00 R$750,00 R$750,00 R$750,00 

Erechim, 03 de maio de 2018. 

Marilai da Rosa- Presidente 

P.M., .gRECHIM 
Eis 	 

S.M.C. 
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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE ERECHIM 
PREFEITURA MUNICIPAL 
Praça da Bandeira, 354 

Nk'TJas, Fone: (54) 3520 7000 
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TERMO DE FOMENTO N.° 035, DE 10 DE JULHO DE 2018. 

O MUNICÍPIO DE ERECHIM, inscrito no CNPJ sob o n.° 87.613.477/0001-

20, situado na Praça da Bandeira, n.° 354, em Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, CEP: 99.700-010, 

neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Senhor LUIZ FRANCISCO SCHMIDT, 

brasileiro, casado, advogado, portador do RG n.° 5000936764 — SSP/RS, inscrito no CPF sob o n.° 

162.553.050-15, e pela Secretária Municipal de Cidadania, Senhora LINIR ANTONIA CHIARELLO 

ZANELLA, brasileira, casada, portadora do RG n.° 5024108762 — SSP/RS, inscrita no CPF sob o n.° 

884.411.800-91, ambos residentes e domiciliados nesse Município, no exercício de suas atribuições 

legais e regulamentares, doravante denominado Administração Pública, e a ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA 

BANCO DO BRASIL — ERECHIM - RS, inscrita no CNPJ sob n.° 89.435.374/0001-43, com sede na 

Avenida Sete de Setembro, 1720, bairro Fátima, no Município de Erechim/RS, neste ato representada 

por seu Presidente, Senhor LUIZ CARLOS MENEGAZZO, inscrito no CPF sob n.° 149.747.540-68, 

residente e domiciliado nesta cidade, na Rua Jácomo Brusamarelo, n.° 197, doravante denominada 

Organização da Sociedade Civil (OSC), com fundamento na Lei Federal n.° 13.019/2014 e no Decreto 

Municipal n.° 4.503/2017, bem como nos princípios que regem a Administração Pública e demais 

normas pertinentes, celebram este Termo de Fomento, na forma e condições estabelecidas nas seguintes 

cláusulas: 

DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Fomento tem finalidade a consecução de interesse público e recíproco, 

mediante a execução do projeto "Psicomotricidade e Recreação — Programa AABB Comunidade", proposto 

pela OSC Associação Atlética Banco Do Brasil — Erechim-RS, para atendimento de crianças e 

adolescentes, em consonância com os preceitos contidos na Lei n° 8.069/1990 — ECA, e Lei Municipal 

n° 4.107/2006, conforme metas, ações e prazos definidos no Plano de Trabalho, que é parte integrante 

do presente Termo. 

DA TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA 

2.1. A Administração Pública repassará a OSC o valor de R$ 7.095,00 (sete mil e noventa e cinco 

reais), conforme cronograma de desembolso, constante no Plano de Trabalho anexo a este Termo de 

	

Fomento. 	 fl 

	

2.2. 	Correrão 	as 	despesas 	pela 	conta 	da 	dotação 	orçamentária: 

18, ALI, 
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2.3. Em caso de celebração de aditivos, deverão ser indicados nos mesmos, os créditos e  

empenhos para cobertura de cada parcela da despesa a ser transferida. 

2.4. Na ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo poderá ser reduzido até a 

etapa que apresente funcionalidade, mediante aprovação prévia da Administração Pública. 

DA CONTRAPARTIDA DA OSC 

3.1. A OSC contribuirá para a execução do objeto desta parceria, com contrapartida consistente 

em bens e serviços, equivalente ao montante de R$ 9.000,00 (nove mil reais), conforme cronograma de 

desembolso, constante no Plano de Trabalho anexo a este Termo de Fomento. 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1. Compete à Administração Pública: 

I - Transferir os recursos à OSC de acordo com o Cronograma de Desembolso, em anexo, que faz 

parte integrante deste Termo de Fomento e no valor nele fixado; 

II - Fiscalizar a execução do Termo de Fomento, o que não fará cessar ou diminuir a 

responsabilidade da OSC pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quais danos, 

inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 

III - Comunicar formalmente à OSC qualquer irregularidade encontrada na execução das ações, 

fixando-lhe, quando não pactuado nesse Termo de Fomento, prazo para corrigi-Ia; 

IV - Receber, apurar e solucionar eventuais queixas e reclamações, cientificando a OSC para as 

devidas regularizações; 

V - Constatadas quaisquer irregularidades no cumprimento do objeto desta Parceria, a 

Administração Pública poderá ordenar a suspensão dos serviços, sem prejuízo das penalidades a que se 

sujeita a OSC, e sem que esta tenha direito a qualquer indenização no caso daquelas não serem 

regularizadas dentro do prazo estabelecido no termo da notificação; 

VI - Aplicar as penalidades regulamentadas neste Termo de Fomento; 

VII - Fiscalizar periodicamente os contratos de trabalho que assegurem os direitos trabalhistas, 

sociais e previdenciários dos trabalhadores e prestadores de serviços da OSC; 

VIII - Apreciar a prestação de contas final apresentada, no prazo de até cento e cinquenta dias, 

contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável 

justificadamente por igual período; e 

IX — Dar a devida publicidade aos atos praticados na execução do Termo de Fomento, em 

conformidade com o estabelecido na Lei n° 13.019/14 e Decreto Municipal n°4.503/17. 
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4.2. Compete à OSC: 

I — Utilizar os valores recebidos de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela Administração 

Pública, observadas as disposições deste Termo de Fomento relativas à aplicação dos recursos; 

II - Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento deste Termo de Fomento, 

não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração Pública pelos 

respectivos pagamentos, nem qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução; 

III - Prestar contas dos recursos recebidos nos termos da Lei Federal n° 13.019/2014, nos prazos 

estabelecidos neste instrumento; 

IV - Executar as ações objeto desta parceria com qualidade, atendendo o público de modo 

gratuito, universal e igualitário; 

V - Manter em perfeitas condições de uso os equipamentos e os instrumentos necessários para a 

realização dos serviços e ações pactuadas, através da implantação de manutenção preventiva e conetiva 

predial e de todos os instrumentais e equipamentos; 

VI - Responder, com exclusividade, pela capacidade e orientações técnicas de toda a mão de obra 

necessária à fiel e perfeita execução desse Termo de Fomento; 

VII - Responsabilizar-se, com os recursos provenientes do Termo de Fomento, pela indenização 

de dano causado ao público, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou 

imprudência, praticados por seus empregados; 

VIII - Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao público, por profissional empregado ou 

preposto, em razão da execução desse Termo de Fomento; 

IX - Responsabilizar pelo espaço fisico, equipamentos e mobiliários necessários ao 

desenvolvimento das ações objeto desta parceria; 

X - Garantir o livre acesso dos agentes públicos, em especial aos designados para a comissão de 

monitoramento e avaliação, ao gestor da parceria, do controle interno e do Tribunal de Contas 

relativamente aos processos, aos documentos e às informações referentes a este Termo de Fomento, 

bem como aos locais de execução do objeto; 

XI — Utilizar, aplicar e movimentar os recursos recebidos e eventuais saldos financeiros nos 

termos definidos pela Lei Federal n° 13.019/14 e Decreto n°4.503/17; 

XII — Na conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, devolver, à Administração 

Pública, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes de receitas obtidas nas 

aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias; 

XIII — Restituir à Administração Pública os recursos recebidos quando a prestação de contas for 

Q avaliada como irregular, depois de exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, caso em ue a OSC 

Processo Administrativo n ° 52 2018, Termo de Fomento n.° 035 
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poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações 

compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o 

objeto descrito no neste Termo de Fomento e a área de atuação da organização, cuja mensuração 

econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e 

não seja o caso de restituição integral dos recursos; 

XIV— a responsabilidade exclusiva pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 

recebidos. 

XV- Informar o N° da Conta Bancária, quando da assinatura do termo. Os recursos 

recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta-corrente especifica, conforme 

Art. 51 da Lei 13.019/2015.  

5. DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

5.1. O Plano de Trabalho deverá ser executado com estrita observância das cláusulas pactuadas 

neste Termo de Fomento, sendo vedado: 

I - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria; 

II - modificar o objeto, exceto no caso de ampliação de metas, desde que seja previamente 

aprovada a adequação do plano de trabalho pelo COMDICAE e pela Administração Pública; 

III - utilizar, ainda que em caráter emergencial, recursos para finalidade diversa da estabelecida 

no plano de trabalho; 

IV - pagar despesa realizada em data anterior à vigência da parceria; 

V - efetuar pagamento em data posterior à vigência da parceria, salvo quando o fato gerador da 

despesa tiver ocorrido durante sua vigência; 

VI - realizar despesas com: 

multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos fora 

dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Administração Pública na liberação de recursos 

financeiros; 

publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da 

parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem nomes, 

símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal; e 

pagamento de pessoal contratado pela OSC que não atendam às exigências do art. 46 da Lei 

Federal n° 13.019/2014. 

5.2. Os recursos recebidos em decorrência da parceria deverão ser depositados em conta corrente 

específica na instituição financeira pública determinada pela Administração Pública. 

5.3. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estandos»jeitos 

Processo Administrativo '2.'5227/ 018, Ter, ode Fomento n° 0354$78,  Pág. 
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às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos. 

5.4. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros 

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, 

serão devolvidos à Administração Pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de 

imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade 

competente da Administração Pública. 

5.5. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante 

transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em 

sua conta bancária. 

5.6. Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos 

fornecedores e prestadores de serviços, exceto se demonstrada a impossibilidade física de pagamento 

mediante transferência eletrônica, caso em que se admitirá a realização de pagamentos em espécie. 

6. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

6.1. A prestação de contas deverá ser efetuada em até 90 (noventa) dias a partir do término da 

vigência do presente Termo de Fomento. 

6.2. A prestação de contas final dos recursos recebidos, deverá ser apresentada com os seguintes 

relatórios: 

I - Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades 

desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados 

alcançados, a partir do cronograma acordado, anexando- se documentos de comprovação da realização 

das ações; 

II - Relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu representante legal, com a descrição das 

despesas e receitas efetivamente realizadas; 

III - Original ou cópias reprográficas dos comprovantes da despesa devidamente autenticadas em 

cartório ou por servidor da administração, devendo ser devolvidos os originais após autenticação das 

cópias; 

IV - Extrato bancário de conta específica e/ou de aplicação financeira, no qual deverá estar 

evidenciado o ingresso e a saída dos recursos, devidamente acompanhado da Conciliação Bancária, 

quando foro caso; 

V - Demonstrativo de Execução de Receita e Despesa, devidamente acompanhado dos 

comprovantes das despesas realizadas e assinado pelo dirigente e responsável financeiro da OSC; 

VI - Comprovante, quando houver, de devolução de saldo remanescente em até 30 (trinta) dias 

após o término da vigência deste Termo de Fomento; 
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VII - Relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas pela OSC no exercício e das metas 

alcançadas. 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

7.1. O presente Termo de Fomento vigorará a partir da data de sua publicação, pelo período de 10 

(dez) meses, contados a partir de 11 de julho de 2018, podendo ser prorrogado mediante solicitação da 

Organização da Sociedade Civil, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à 

Administração Pública em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término inicialmente previsto. 

7.2. A prorrogação de oficio da vigência deste Termo de Fomento será feita pela Administração 

Pública quando ela der causa a atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período do 

atraso verificado. 

DAS ALTERAÇÕES 

8.1. Este Termo de Fomento poderá ser alterado, exceto quanto ao seu objeto, mediante a 

celebração de Termos Aditivos, desde que acordados entre os parceiros, aprovados pelo COMD1CAE e 

pela Autoridade Superior e firmados antes do término de sua vigência. 

8.2. O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, 

mediante termo aditivo ao plano de trabalho original. 

DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

9.1. A Administração Pública promoverá o monitoramento e a avaliação do cumprimento do 

objeto da parceria, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar 

parcerias com órgãos ou entidades públicas. 

9.2. A Administração Pública acompanhará a execução do objeto deste Termo de Fomento 

através de seus gestores, e por Comissão de Monitoramento e Avaliação, especialmente designada, 

cujas competências e atribuições são designadas pela Lei 13.019/14 e Decreto Municipal n°4.503/17.' 

9.3. No exercício de suas atribuições o gestor e os integrantes da Comissão de Monitoramento e 

Avaliação poderão realizar visita in loco, da qual será emitido relatório. 

9.4. Sem prejuízo da fiscalização pela Administração Pública e pelos órgãos de controle, a 

execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelo COMDICAE. 

9.5. Comprovada a paralisação ou ocorrência de fato relevante, que possa colocar em risco a 

execução do plano de trabalho, a Administração Pública tem a prerrogativa de assumir ou transferir a 

responsabilidade pela execução do objeto, de forma a evitar sua descontinuidade. 

t\-tProcesso Administrativo n.° 52ll /2018, Termo de Fomento n.° 035/2018, ág. 
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10. DA RESCISÃO 

10.1. É facultado aos parceiros rescindir este Termo de Fomento, devendo comunicar essa 

intenção no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência, sendo-lhes imputadas as 

responsabilidades das obrigações e creditados os benefícios no período em que este tenha vigido. 

10.2. A Administração poderá rescindir unilateralmente este Termo de Fomento quando da 

constatação das seguintes situações: 

1 - Utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho aprovado; 

II - Retardamento injustificado na realização da execução do objeto deste Termo de Fomento; 

III - Descumprimento de cláusula constante deste Termo de Fomento. 

11. DA RESPONSABILIZAÇÃO E DAS SANÇÕES 

11.1. O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelos parceiros, de acordo 

com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, respondendo cada um pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

11.2. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho, com as normas da Lei n° 

13.019/2014 e Decreto Municipal n°4.503/17, a Administração Pública poderá, em conformidade com 

a extensão do dano e gravidade da conduta e garantida a prévia defesa, aplicar à Organização da 

Sociedade Civil as seguintes sanções: 

I — advertência; 

II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 

parceria ou contrato com órgãos e entidades do Município de Erechim, por prazo não superior a 02 

(dois) anos; 

IH - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Organização da Sociedade Civil ressarcir a 

Administração Pública pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso Il. 

12. DO FORO E DA SOLUÇÃO ADMINISTRATIVA DE CONFLITOS 

12.1. O foro da Comarca de Erechim/RS é o eleito pelos parceiros para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente Termo de Fomento. 

12.2. Antes de promover a ação judicial competente, as partes, obrigatoriamente, farão tratativas 

para prévia tentativa de solução administrativa. Referidas tratativas serão realizadas em reunião com a 

Processo Administrativo n.° 5227/20.18, Termo de Fomento n.° 035/20 	ag. 
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participação da Procuradoria do Município, da qual será lavrada ata, ou por meio de documentos 

expressos, sobre os quais se manifestará a Procuradoria do Município. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Faz parte integrante e indissociável deste Termo de Fomento o plano de trabalho anexo. 

E, por estarem acordes, firmam os parceiros o presente Termo de Fomento, em 05 (cinco) 

vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

echim/RS, 10 de Julho de 20 8. 

LUIZ FRANCISCO SCHMIDT 
Prefeito Municipal de Erechim 

crOto-P (2.2)0, 
LINIR7FONIA CHIARELLO ZANELLA 

ecretária Municipal de Cidadania 

LUIZ ÀR1JOS MENEGAZZO 
Assoc 	o At ética Banco do Brasil - Programa 

AABB Comunidade 

\S-tr-)• SC\C" -̂
MARISTELA ZORDAN 

Gestora Administrativa Titular do 
Termo de Fomento 

Secretaria Municipal de Cidadania 

Testemunhas: bh,1/2k  k 	nAdmvá 

Processo Administrativo n.° 5227/2018, Termo de Fomento n.° 035/2018, Pág. 8 



Nome do Projeto/Atividade: "PSICOMOTRICIDADE E RECREAÇÃO" PROGRAMA AABB COMUNIDADE 

Prazo de Execução: AAR-10 

Objetivo geral: Atender crianças e adolescentes no turno inverso da escola, oriundas de escolas públicas 
municipais, selecionadas pela Secretaria de Educação do município, notadamente de famílias de baixa 

renda. 

Objeto da parceria: Oferecer às crianças oficinas de ESPORTES tais como: iniciação ao futsal, inserção ao 
voleibol, handebol, brincadeiras lúdicas, atividades psicomotoras e jogos de imitação. 

Público alvo: 50 (cinquenta) crianças e adolescentes de escolas municipais, inclusive com alguma 

deficiência. 

Descrição da realidade que será objeto da parceria: O Programa de integração AABB Comunidade atende 
crianças e adolescentes desde o ano de 1987. Ele é desenvolvido em parceria com a Prefeitura Municipal, 
FBB e FENABB. Atende, atualmente, 160 crianças das escolas municipais Cristo Rei, Caras pintadas e Luiz 

sci 

(0)
\4̀t  Nt 
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Anexo VI — Modelo de PLANO DE TRABALHO 

(Obs: Repetir o projeto e acrescentar as tabelas 8 e 9) 

DADOS CADASTRAIS E CARACTERÍSTICAS DA OSC 

P.M. ERECHIM 
As " 

S.M.C. 

Nome da Entidade: ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA BANCO DO BRASIL —"PROGRAMA AABB COMUNIDADE" 

C.N.P.J:89.435.370001-43 
Endereço: AV. 7 DE SETEMBRO N2  1720 

Município: ERECHIM-RS 	 C.E.P: 99709-220 

DDD/Telefone/FAX: (54)3321-1466 E-mail: Erechim@aabb.com.br  

Data de constituição da OSC: 22.04.1962 
Nome do Responsável: 
LUIZ CARLOS MENEGAZZO 

C.P.F.149.747.540-68 

Período do 
mandato:31.01.2016 a 
31.01.2019 

C.I.9003947571 
órgã o Expedidor:SSP/RS 

Cargo:PRESIDENTE 

Endereço:RUA JACOMO 
BRUSAMARELO, 197— 	 C.E.P.99711-014 

ERECHIM-RS 
Caracterização da OSC: 
Entidade sem fins lucrativos, com características assistencial, social, cultural, recreativa e educacional. 

Finalidade: Atender crianças e adolescentes no turno inverso da escola. 

PROPOSTA DE TRABALHO 



P.M. EPECHIM 

S.M.C. 

49,  
Badalotti. As crianças objeto dessa parceria poderão usufruir de toda &estrutura da AABB para 

desenvolver suas atividades notadamente nas oficinas de ligadas à área do esporte (futsal, voleibol, 
handebol , jogos recreativos, pré-desportivos) Durante os 5 dias úteis da semana a AABB cede suas 
instalações gratuitamente para que os educandos possam participar das oficinas e atividades com muita 
alegria e complementarem a sua educação. 

Impacto social esperado: Contribuir para a inclusão social, a permanência na escola e o desenvolvimento 
educacional dessas crianças, Integrando os três pilares básicos da formação da consciência cidadã (família, 
escola e comunidade). 

DESCRIÇÃO DE METAS 

Metas 
Fase 

Etapa/ Indicador 
Especificação 

Físico Duração 

Unidade Quantidade Início Término 

11 

Oferecer às crianças e adolescentes 

cadastradas no Programa, oficinas 

esportivas tais como: futsal, 

voleibol, handebol, jogos pré- 

desportivos,brincadeiras lúdicas, 

atividades psicomotoras e jogos de 

imitação. 

Crianças e 

adolescente 

s 

50 ARR DEZ/2018 

DESCRIÇÃO DAS AÇÕES/ATIVIDADES A SEREM EXECUTADAS: 

Meta Ações 

1 Cadastrar as 50 crianças das escolas públicas 

municipais sob orientação da Secretaria Municipal da Educação. 

2 Aplicar as oficinas de futsal, voleibol, handebol, 

atividades psicomotoras e jogos de imitação de acordo com a prática 

pedagógica do Programa sob a supervisão dos educadores. 

... Contratar 	profissionais 	e/ou 	voluntários 	para 

auxiliar no desenvolvimento das atividades do Programa. 

1 Emitir relatórios das atividades de acordo com as 

exigências dos órgão superiores. 

2 

ii
... 



P.M. ERECHIM 
Eis  Piç  

S.M.C. 

DESCRIÇÃO DOS PARAMETROS A SEREM UTILIZADOS PARA AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS: 

1) 	Pesquisa de satisfação realizada junto aos pais, educandos e educadores do Programa; 

Z) 	Relatório das atividades desenvolvidas e aplicadas aos educandos, validadas em reunião do 

Conselho Deliberativo Participativo, Secretaria da Educação, COMDICAE, com posterior remessa dos 

relatórios a Brasília, para análise e aprovação dos instituidores do Programa (FBB e FENABB). 

PREVISÃO DE RECEITAS 

Fonte: Valor 

Município de Erechim R$ 7.095,00 

OSC (descrição da contrapartida): A AABB tem um custo anual altíssimo com a 

manutenção do Programa, a saber: luz, água, limpeza, segurança, serviços de apoio 

administrativo, material esportivo, higiênico e de limpeza, reformas e manutenções 

diversas das instalações utilizadas pelas crianças, além dos aluguéis e locações não 

realizados em detrimento do uso das instalações pelas crianças durante os 5 dias úteis 

da semana em 2 turnos. Os recursos da contrapartida serão buscados junto aos 

associados da AABB e algumas doações esporádicas buscadas junto à comunidade. 

R$ 9.000,00 

Total geral R$ 16.095,00 

PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS (R$1,00) 

Meta Município OSC Total 

Pagamento das despesas de custeio tais como: luz, 

água, Internet, material de higiene e limpeza, 

remuneração aos profissionais envolvidos com as 

atividades, material esportivo, bem como, custeio 

das despesas de apoio administrativo para as 

referidas oficinas. 

R$ 7.095,00 1S 9.000,00 R$16.095,00 

R$ R$ R$ 

R$ R$ R$ 

R$ R$ R$ 

R$16.095,00 Total geral 

\1̀\  
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Ereéhim, 19 de bril d 2018 

P.M. ERECHIM 
Is 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MS 1,00) 

Meta 1 

12 mês 22 mês 32  mês 49 mês t'52 mês 62 mês 

ARR 

. 	72  mês 8° mês 99 mês 10° mês 11 ° mês 12° mês 

ESTIMATIVA DE DESPESAS 

Meta Despesa 	de 

custeio 	com 

pessoal, 	luz, 

água, 	telefone, 

limpeza, 

profissionais 	de 

apoio 	apoio 

administrativo 	e 

educacionais. 

12 mês 2° mês 32 mês 42 mês 59 mês 6° mês 

4.000,00 3.500,00 2.500,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 

Meta Despesa 79 mês 8° mês 92  mês 10 mês 11 mês 12 mês 

1.000,00 1.000,00 1.095,00 

nome e assinatura do r pons el pela OS ,‘GP1/47.-7-°  
53e" 
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TERMO DE FOMENTO N.° 036, DE 10 DE JULHO DE 2018. 

O MUNICÍPIO DE ERECHIM, inscrito no CNPJ sob o n.° 87.613.477/0001-

20, situado na Praça da Bandeira, n.° 354, em Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, CEP: 99.700-010, 

neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Senhor LUIZ FRANCISCO SCHMIDT, 

brasileiro, casado, advogado, portador do RG n.° 5000936764 — SSP/RS, inscrito no CPF sob o 

162.553.050-15, e pela Secretária Municipal de Cidadania, Senhora LINIR ANTONIA CHIARELLO 

ZANELLA, brasileira, casada, portadora do RG n.° 5024108762 — SSP/RS, inscrita no CPF sob o n.° 

884.411.800-91, ambos residentes e domiciliados nesse Município, no exercício de suas atribuições 

legais e regulamentares, doravante denominado Administração Pública, e o CENTRO EDUCATIVO 

CANTINHO DA LUZ, inscrito no CNPJ sob n.° 93.538.965/0001-13, com sede na Rua João Gabriel 

Gomes, 22, no Município de Erechim/RS, neste ato representado por seu Presidente, Senhor NILTON 

CIPRIANO DUTRA DE SOUZA, inscrito no CPF sob n.° 243.788.600-15, residente e domiciliado 

nesta cidade, na Rua Pedro Uriarte Filho, n.° 25/701, doravante denominada Organização da Sociedade 

Civil (OSC), com fundamento na Lei Federal n.° 13.019/2014 e no Decreto Municipal n.° 4.503/2017, 

bem como nos princípios que regem a Administração Pública e demais normas pertinentes, celebram 

este Termo de Fomento, na forma e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas: 

DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Fomento tem finalidade a consecução de interesse público e recíproco, 

mediante a execução do projeto "Todos Buscam a Aprendizagem", proposto pela OSC Centro Educativo 

Cantinho da Luz, para atendimento de crianças e adolescentes, em consonância com os preceitos 

contidos na Lei n° 8.069/1990 — ECA, e Lei Municipal n° 4.107/2006, conforme metas, ações e prazos 

definidos no Plano de Trabalho, que é parte integrante do presente Termo. 

DA TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA 

2.1. A Administração Pública repassará a OSC o valor de R$ 7.095,00 (sete mil e noventa e cinco 

reais), conforme cronograma de desembolso, constante no Plano de Trabalho anexo a este Termo de 

Fomento. 

2.2. 	Correrão 	as 	despesas 	pela 	conta 	da 	dotação 	orçamentária: 

10.03.14.243.0036.2056.3.3.50.43.00.00.00 — Subvenções Sociais. 

6)/ 
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2.3. Em caso de celebração de aditivos, deverão ser indicados nos mesmos, os créditos e 

empenhos para cobertura de cada parcela da despesa a ser transferida. 

2.4. Na ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo poderá ser reduzido até a 

etapa que apresente funcionalidade, mediante aprovação prévia da Administração Pública. 

DA CONTRAPARTIDA DA OSC 

3.1. A OSC contribuirá para a execução do objeto desta parceria, com contrapartida consistente 

em bens e serviços, equivalente ao montante de R$ 7.597,68 (sete mil, quinhentos e noventa e sete reais 

e sessenta e oito centavos), conforme cronograma de desembolso, constante no Plano de Trabalho anexo 

a este Termo de Fomento. 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1. Compete à Administração Pública: 

I - Transferir os recursos à OSC de acordo com o Cronograma de Desembolso, em anexo, que faz 

parte integrante deste Termo de Fomento e no valor nele fixado; 

II - Fiscalizar a execução do Termo de Fomento, o que não fará cessar ou diminuir a 

responsabilidade da OSC pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quais danos, 

inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 

- Comunicar formalmente à OSC qualquer irregularidade encontrada na execução das ações, 

fixando-lhe, quando não pactuado nesse Termo de Fomento, prazo para corrigi-Ia; 

IV - Receber, apurar e solucionar eventuais queixas e reclamações, cientificando a OSC para as 

devidas regularizações; 

V - Constatadas quaisquer irregularidades no cumprimento do objeto desta Parceria, a 

Administração Pública poderá ordenar a suspensão dos serviços, sem prejuízo das penalidades a que se 

sujeita a OSC, e sem que esta tenha direito a qualquer indenização no caso daquelas não serem 

regularizadas dentro do prazo estabelecido no termo da notificação; 

VI - Aplicar as penalidades regulamentadas neste Termo de Fomento; 

VII - Fiscalizar periodicamente os contratos de trabalho que assegurem os direitos trabalhistas, 

sociais e previdenciários dos trabalhadores e prestadores de serviços da OSC; 

VIII - Apreciar a prestação de contas final apresentada, no prazo de até cento e cinquenta dias, 

contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável 

justificadamente por igual período; e 

IX — Dar a devida publicidade aos atos praticados na execução do Termo de Fomento, em 

conformidade com o estabelecido na Lei n° 13.019/14 e Decreto Municipal n°4.503/17. 

Processo Administrativo n.° 5227/2018, Termo de Fo e crrí.° 36/2018 Pág. 2 
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4.2. Compete à OSC: 

I — Utilizar os valores recebidos de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela Administração 

Pública, observadas as disposições deste Termo de Fomento relativas à aplicação dos recursos; 

II - Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento deste Termo de Fomento, não 

se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração Pública pelos respectivos 

pagamentos, nem qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução; 

III - Prestar contas dos recursos recebidos nos termos da Lei Federal n° 13.019/2014, nos prazos 

estabelecidos neste instrumento; 

IV - Executar as ações objeto desta parceria com qualidade, atendendo o público de modo 

gratuito, universal e igualitário; 

V - Manter em perfeitas condições de uso os equipamentos e os instrumentos necessários para a 

realização dos serviços e ações pactuadas, através da implantação de manutenção preventiva e corretiva 

predial e de todos os instrumentais e equipamentos; 

VI - Responder, com exclusividade, pela capacidade e orientações técnicas de toda a mão de obra 

necessária à fiel e perfeita execução desse Termo de Fomento; 

VII - Responsabilizar-se, com os recursos provenientes do Termo de Fomento, pela indenização 

de dano causado ao público, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou 

imprudência, praticados por seus empregados; 

VIII - Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao público, por profissional empregado ou 

preposto, em razão da execução desse Termo de Fomento; 

IX - Responsabilizar pelo espaço físico, equipamentos e mobiliários necessários ao 

desenvolvimento das ações objeto desta parceria; 

X - Garantir o livre acesso dos agentes públicos, em especial aos designados para a comissão de 

monitoramento e avaliação, ao gestor da parceria, do controle interno e do Tribunal de Contas 

relativamente aos processos, aos documentos e às informações referentes a este Termo de Fomento, 

bem como aos locais de execução do objeto; 

XI — Utilizar, aplicar e movimentar os recursos recebidos e eventuais saldos financeiros nos 

termos definidos pela Lei Federal n° 13.019/14 e Decreto n°4.503/17; 

XII — Na conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, devolver, à Administração 

Pública, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes de receitas obtidas nas 

aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias; 

XIII — Restituir à Administração Pública os recursos recebidos quando a prestação de contas for 

Q
avaliada como irregular, depois de exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, caso 
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poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações 

compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o 

objeto descrito no neste Termo de Fomento e a área de atuação da organização, cuja mensuração 

econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e 

não seja o caso de restituição integral dos recursos; 

XIV— a responsabilidade exclusiva pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 

recebidos. 

XV- Informar o N° da Conta Bancária, quando da assinatura do termo. Os recursos 

recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta-corrente especifica, conforme 

Art. 51 da Lei 13.019/2015.  

5. DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

5.1. O Plano de Trabalho deverá ser executado com estrita observância das cláusulas pactuadas 

neste Termo de Fomento, sendo vedado: 

I - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria; 

II - modificar o objeto, exceto no caso de ampliação de metas, desde que seja previamente 

aprovada a adequação do plano de trabalho pelo COMDICAE e pela Administração Pública; 

III - utilizar, ainda que em caráter emergencial, recursos para finalidade diversa da estabelecida 

no plano de trabalho; 

IV - pagar despesa realizada em data anterior à vigência da parceria; 

V - efetuar pagamento em data posterior à vigência da parceria, salvo quando o fato gerador da 

despesa tiver ocorrido durante sua vigência; 

VI - realizar despesas com: 

multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos fora 

dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Administração Pública na liberação de recursos 

financeiros; 

publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da 

parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem nomes, 

símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal; e 

pagamento de pessoal contratado pela OSC que não atendam às exigências do art. 46 da Lei 

Federal n° 13.019/2014. 

5.2. Os recursos recebidos em decorrência da parceria deverão ser depositados em conta corrente 

específica na instituição financeira pública determinada pela Administração Pública. 

5.3. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, 	1 es\.  a o sujeitos ?( 

Process dministrativo n.° 22712018, ermo de F 	to 	36/2018, ág. 4 
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às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos. 

5.4. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros 

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, 

serão devolvidos à Administração Pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de 

imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade 

competente da Administração Pública. 

5.5. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante 

transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em 

sua conta bancária. 

5.6. Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos 

fornecedores e prestadores de serviços, exceto se demonstrada a impossibilidade física de pagamento 

mediante transferência eletrônica, caso em que se admitirá a realização de pagamentos em espécie. 

6. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

6.1. A prestação de contas deverá ser efetuada em até 90 (noventa) dias a partir do término da 

vigência do presente Termo de Fomento. 

6.2. A prestação de contas final dos recursos recebidos, deverá ser apresentada com os seguintes 

relatórios: 

I - Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades 

desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados 

alcançados, a partir do cronograma acordado, anexando- se documentos de comprovação da realização 

das ações; 

II - Relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu representante legal, com a descrição das 

despesas e receitas efetivamente realizadas; 

III - Original ou cópias reprográficas dos comprovantes da despesa devidamente autenticadas em 

cartório ou por servidor da administração, devendo ser devolvidos os originais após autenticação das 

cópias; 

IV - Extrato bancário de conta especifica e/ou de aplicação financeira, no qual deverá estar 

evidenciado o ingresso e a saída dos recursos, devidamente acompanhado da Conciliação Bancária, 

quando for o caso; 

V - Demonstrativo de Execução de Receita e Despesa, devidamente acompanhado dos 

comprovantes das despesas realizadas e assinado pelo dirigente e responsável financeiro da OSC; 

VI - Comprovante, quando houver, de devolução de saldo remanescente em até 30 (trinta) dias 

após o término da vigência deste Te ripo de Fomento; 

Processo Administrativo n.° 52 	618, Tern de Fo 	36/2018, P' . 5 
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VII - Relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas pela OSC no exercício e das metas 

alcançadas. 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

7.1. O presente Termo de Fomento vigorará a partir da data de sua publicação, pelo período de 12 

(doze) meses, contados a partir de 11 de julho de 2018, podendo ser prorrogado mediante solicitação da 

Organização da Sociedade Civil, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à 

Administração Pública em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término inicialmente previsto. 

7.2. A prorrogação de oficio da vigência deste Termo de Fomento será feita pela Administração 

Pública quando ela der causa a atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período do 

atraso verificado. 

DAS ALTERAÇÕES 

8.1. Este Termo de Fomento poderá ser alterado, exceto quanto ao seu objeto, mediante a 

celebração de Termos Aditivos, desde que acordados entre os parceiros, aprovados pelo COMDICAE e 

pela Autoridade Superior e firmados antes do término de sua vigência. 

8.2. O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, 

mediante termo aditivo ao plano de trabalho original. 

DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

9.1. A Administração Pública promoverá o monitoramento e a avaliação do cumprimento do 

objeto da parceria, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar 

parcerias com órgãos ou entidades públicas. 

9.2. A Administração Pública acompanhará a execução do objeto deste Termo de Fomento através 

de seus gestores, e por Comissão de Monitoramento e Avaliação, especialmente designada, cujas 

competências e atribuições são designadas pela Lei 13.019/14 e Decreto Municipal n°4.503/17. 

9.3. No exercício de suas atribuições o gestor e os integrantes da Comissão de Monitoramento e 

Avaliação poderão realizar visita in loco, da qual será emitido relatório. 

9.4. Sem prejuízo da fiscalização pela Administração Pública e pelos órgãos de controle, a 

execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelo COMDICAE. 

9.5. Comprovada a paralisação ou ocorrência de fato relevante, que possa colocar em risco a 

execução do plano de trabalho, a Administração Pública tem a prerrogativa de assumir ou transferir a 

responsabilidade pela execução do objeto, de forma a evitar sua descontinuidade. 
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10. DA RESCISÃO 

10.1. É facultado aos parceiros rescindir este Termo de Fomento, devendo comunicar essa 

intenção no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência, sendo-lhes imputadas as 

responsabilidades das obrigações e creditados os benefícios no período em que este tenha vigido. 

10.2. A Administração poderá rescindir unilateralmente este Termo de Fomento quando da 

constatação das seguintes situações: 

1 - Utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho aprovado; 

II - Retardamento injustificado na realização da execução do objeto deste Termo de Fomento; 

111 - Descumprimento de cláusula constante deste Termo de Fomento. 

11. DA RESPONSABILIZAÇÃO E DAS SANÇÕES 

11.1. O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelos parceiros, de acordo 

com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, respondendo cada um pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

11.2. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho, com as normas da Lei n° 

13.019/2014 e Decreto Municipal n°4.503/17, a Administração Pública poderá, em conformidade com a 

extensão do dano e gravidade da conduta e garantida a prévia defesa, aplicar à. Organização da 

Sociedade Civil as seguintes sanções: 

I — advertência; 

II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 

parceria ou contrato com órgãos e entidades do Município de Erechim, por prazo não superior a 02 

(dois) anos; 

III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Organização da Sociedade Civil ressarcir a 

Administração Pública pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso II. 

12. DO FORO E DA SOLUÇÃO ADMINISTRATIVA DE CONFLITOS 

12.1. O foro da Comarca de Erechim/RS é o eleito pelos parceiros para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente Termo de Fomento. 

12.2. Antes de promover a ação judicial competente, as partes, obrigatoriamente, farão tratativas 

para prévia tentativa de solução administrativa. Referidas tratativas serão realizadas em reuni o, com a 

Processo Administrativo n.° 5227/2018, armo de Fomento n. O 	)J8,Pág. 7 
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participação da Procuradoria do Município, da qual será lavrada ata, ou por meio de documentos 

expressos, sobre os quais se manifestará a Procuradoria do Município. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Faz parte integrante e indissociável deste Termo de Fomento o plano de trabalho anexo. 

E, por estarem acordes, firmam os parceiros o presente Termo de Fomento, em 05(cinco) vias de 

igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Erechim/RS, 10 de Julho de 2018. 

LUIZ FRANCISCO SCHMIDT 
Prefeito Municipal de Erechim 

LIN TONIASELLA 
Secretária Municipal de Cidadania 

MAR STELA ZORD r1/4AWIC:1--  
Gestora Administrativa Titular do 

Termo de Fomento 
Secretaria Municipal de Cidadania 

Testemunhas: r vtaa-tL—}4  hrOtiM C& nftWinAdê 
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1 - DADOS CADASTRAIS E CARACTERÍSTICAS DA OSC 
	 4 S.M. C. 

Nome da Entidade: Centro Educativo Cantinho da Luz 

C.N.RJ:93.538/.965/0001-13 

Endereço: Rua João Gabriel Gomes n° 22 

Município: Erechim 	 C.E.P: 99709-724 

DÓD/Telefone/FAX: 3522-2605 E-mai I:contato@cantin hodaluz.org.br  
Data de constituição da OSC : 

Nome do Responsável: 

Nilton Cipriano Dutra de Souza 
C.P.F. 

243.788.600-15 

Período do mandato: 

2018-2021 

C.I. -4002769109 

Órgão Expedidor: SSP 

Cargo: 

Presidente 

Endereço: C.E.P. 99704086 
Rua Augusto Stephanus 148 

Caracterização da OSC: 

O Centro Educativo Cantinho da Luz, é uma Organização Não Governamental, de assistência social, com sede e 

estatuto próprios, diretoria constituída e participação voluntária e atua em uma comunidade de famílias com 

diferentes constituições e em situação de vulnerabilidade social. 

Finalidade: 

Acreditando que a realidade pode ser transformada quando a esta se tem um olhar cuidadoso, a Entidade 

alicerça seu trabalho sobre a causa educativa visando estimular e acompanhar o processo de mudança destes 

sujeitos, promovendo o resgate dos vínculos familiares e sociais, apoiando-se nas diretrizes do ECA. A lacuna 

social configura-se no cotidiano destas famílias através de: falta de qualificação profissional para o mercado de 
trabalho, alcoolismo, criminalidade, drogadição, prostituição, evasão escolar, doenças e desajustes, justificando o 

trabalho realizado com crianças, adolescentes e famílias, numa visão macro social. 

Partindo de um olhar universal, entendendo o ser humano como ser de potencialidades, o Centro Educativo 

Cantinho da Luz visa intervir nesta realidade procurando promover as crianças e adolescentes, 	levando 
conhecimentos, informações e encaminhamentos de novas possibilidades de vida. 

A fim de aprimorar os conhecimentos das Crianças e Adolescentes, serão realizados acompanhamentos 

individuais e coletivos por meio da oficina pedagógica e equipe técnica para que 	possam desenvolver 
habilidades cognitivas e motoras. 

2- PROPOSTA DE TRABALHO 

Nome do Projeto/Atividade: "Todos buscam a aprendizagem". 

Prazo de Execução: ARR — 12 MESES 

Objetivo geral: 

Oportunizar um ambiente motivador à construção de aprendizagens significativas, inserção social e resgate 

dos direitos e da dignidade humana de crianças e adolescentes vitimas de violência doméstica e social, através 

de acompanhamento pedagógico, conjugado com a formação humana e aliado à família, a fim de desenvolver 

Éf`'; 
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habilidades comunicativas, raciocínio, atenção e concentração através da ludicidade buscando a superação de 

dificuldades na aprendizagem escolar e consolidação de valores importantes à promoção da sua cidadania. 

Objeto da parceria: 

As 95 famílias atendidas pela Entidade necessitam de apoio e orientação de toda ordem, uma vez que 

vivem em situação de vulnerabilidade e risco social, excluídas das benesses garantidas pelos direitos sociais. 

As condições destas famílias dos bairros periféricos contribuem para existência de problemas sociais como: 

falta de qualificação profissional para o mercado de trabalho, drogadição e criminalidade. Há de se motivar 

para a vida, através da formação humana continuada e qualificação profissional, promovendo a convivência 

social à luz da ética, cidadania e empreendedorismo para que a realidade de desvalia se transforme em 

autonomia por meio de um processo emancipatorio e de participação social. 

O Centro Educativo Cantinho da Luz dispõe-se com ênfase no resgate de valores essenciais do ser 

humano e na oferta de aprendizagens de iniciação profissional, em horário extraescolar, contribuindo para a 

renda familiar evitando-se que as crianças e adolescentes fiquem na ociosidade das ruas; 

A proposta educativa da Entidade acredita que o acompanhamento pedagógico é importante fator de 

construção de seres humanos capacitados a intervir na sociedade e como fator de modificação da própria 
realidade. 

O Projeto "Todos buscam a aprendizagem" buscará estimular o habito da leitura através de dinâmicas em 
que possam percebê-la como fonte de prazer, exercitar a escrita em momentos de produção textual individual e 

coletiva, de forma a proporcionar as crianças e adolescentes a oportunidade de sanar dificuldades , 

acompanhar as defasagens de aprendizagem do contexto escolar. 

Acredita-se que através desta oficina as crianças e adolescentes encontrem espaço de manifestação e 

construção de aprendizagens possibilitando melhor aproveitamento de estudos, efetivando saberes, 

desenvolvendo o gosto pela escola, pois entendemos que a desmotivação com relação a frequência e 

aproveitamento escolar se dê em função das dificuldades de aprendizagem. A partir do momento em que 

crianças e adolescentes são estimulados, superando dificuldades, adquirem interesse pelo aprender e passam a 

valorizar a escola e professores. A superação de dificuldades escolares, além de motivar para a não evasão 

escolar, desperta o interesse na progressão dos estudos, apresentando perspectivas para a construção de unta 
nova situação de vida com base na busca do conhecimento. 

Público alvo: 

O Projeto "Todos buscam a aprendizagem" será desenvolvido com 35 crianças e adolescentes cadastrados 

na Entidade. Essas crianças e adolescentes apresentam inúmeras situações de vulnerabilidade e/ou risco social, 

cuja renda familiar advém do trabalho assalariado, atividades informais ou esporádicas. A maioria destas 
famílias é beneficiária do Programa Bolsa Família. 

Descrição da realidade que será objeto da parceria: 

O Centro Educativo Cantinho da Luz atende as comunidades do lado oeste da cidade de Erechim, ou seja, 

as comunidades: Santa Isabel — localizada à direita do Aeroporto, Loteamento Social onde as famílias foram 
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direita e abaixo da BR 153 e Bairro Vitoria] e II localizados à direita da BR 153. 

As famílias têm em média de três a cinco filhos, na faixa etária de O a 18 anos. As crianças e adolescentes 

em idade escolar estudam nas seguintes escolas Escola Estadual de Ensino Fundamental Joaquim Pedro 

Salgado Filho e Escola Estadual de Educação Básica Dr. Sidney Guerra, Escola Municipal de Ensino 

Fundamental Dom Pedro II, Escola Estadual de Ensino Médio Érico Veríssimo, Escola Estadual de Ensino 
Médio Professor Germano !miau. 

É neste contexto, que o Centro Educativo Cantinho da Luz atua no sentido de oferecer orientação e apoio 

às famílias e empreender ações socioeducativas em meio aberto para crianças, adolescentes e jovens a fim de 

tirá-los da situação de vulnerabilidade e risco social, auto promovendo-os, instrumentalizando-os para unia 

vida com maior dignidade, qualidade de vida, participação sobre os direitos sociais e desempenho positivos 

sobre os deveres sociais. Além de oportunizar as famílias o conhecimento de suas realidades por meio da 

I equipe técnica a fim de realizar atendimentos e encaminhamentos cabíveis as situações por ela apresentadas. 

[
i
mpacto social esperado: 

! 	
O Projeto "Todos buscam a aprendizagem" busca em médio prazo visualizamos a inferência direta no 

desempenho escolar formal, que será acompanhado por meio dos boletins escolares e em contato direto com as 

I escolas. Em longo prazo estimam-se modificações das dinâmicas e fortalecimentos dos vínculos familiares, 

que, imbuídos pelo espirito da arte, possam reconstituir-se em ambientes saudáveis de crescimento humano, 

favorecer o despertar de valores capacitadores de mudanças comportamentais que propiciam uma melhor 
qualidade de vida. 

3. DESCRIÇÃO DE METAS 

Metas 

1 

Etapa/ 
Fase Especificação Indicador 

Unidade 
Físico Duração 

Quantidade Início Término 

Oficina pedagógica 
Crianças e 

Adolescente 35 *ARR 12 Meses 

4. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES/ATIVIDADES A SEREM EXECUTADAS: 

Ações 

Continuidade de desenvolvimento da Oficina Pedagógica através do Educador. 

Atividades direcionadas e pré-elaboradas voltadas ao desenvolvimento de 
habilidades cognitivas e motoras.  

Acompanhamento das crianças e adolescentes no contexto escolar e seu 
aproveitamento. 

Acompanhamento da equipe multidisciplinar proporcionando o desenvolvimento 
de relações de afetividade, solidariedade e respeito mútuo. 

Oficina Pedagógica 

Meta 

2 

3 

4 

gto 

,6 
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5. DESCRIÇÃO DOS PARÂMETROS A SEREM UTILIZADOS PARA AFERIÇÃO DO 

CUMPRIMENTO DAS METAS: 

A avaliação é processual e continua e terá como critérios: o envolvimento, aproveitamento, participação e 

assiduidade das crianças, adolescentes e pais nas diferentes atividades oferecidas durante as oficinas. Também 

serão observadas e consideradas atitudes, organização pessoal, disciplina e desenvolvimento das competências. 

O acompanhamento do aproveitamento escolar formal será realizado por meio de controle de boletins e 

informativos escolares, pareceres, depoimentos e mudanças de atitudes. A Presença e participação serão 

mesuradas através de listas de presença a cada atividade e os demais registros serão processados através de 

avaliação presenciais promovidas pela equipe multidisciplinar, bem como serão realizadas fotografias e vídeos 

comprobatorios para o devido monitoramento. 

PREVISÃO DE RECEITAS 

Fonte: 

1Municipio de Erechim 

Valor 

Pagamento Educador R$ 7.095,00 

OSC (descrição da contrapartida): 

Encargos Sociais, Luz, Sistema de Segurança 
R$ 7.597,68 

Total geral 
R$ 14.692,68 

PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS (R$1,00) 

Meta 
Município OS C Total 

Oficina pedagógica 
R$ 7.095,00 R$ R$7.095,00 

Pagamento da Luz 
R$ R$ 6.000,00 R$ 6.000,00 

Sistema de Segurança 
R$ R$ 981,00 R$ 981,00 

Pagamento de Encargos Sociais 
R$ 616,68 R$ 616,68 

R$ 

Total geral 
R$ 14.692,68 

CRONOCRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00) 

1° mês 2° mês 39 mês 4° mês 59 mês 6° mes 
R$7.095,00 

Meta 1 
79 mês 8° mês 99 mês 10° mês 11 ° mês 12° mês 

.0/ 

 

   



Despesa 7° mês 

R$ 591,25 

P.M.'fittREC.HIM 

S.M.0 
iA 'Cf< 

2° mês 	3° mês 	40 mês 	5° mês 	6° mês 
R$591,25 	R$591,25 	R$ 591,25 	R$ 591,25 	R$ 591,25 

Meta 
8° mês 	9° mês 	10 mês 	II mês 	12 mês 

R$ 591,25 	R$ 591,25 	R$591,25 	R$591,25 	R$59],25 

9. ESTIMATIVA DE DESPESAS 

I° mês 

R$ 591,25 

Meta Despesa 

Erechim, 27 de abril de 2018. 

N.iltonCiryiano Dutrkte _Jiza 

Presidente 

Centro Educativo Cantinho da Luz 

s\-P 
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TERMO DE FOMENTO N.° 037, DE 10 DE JULHO DE 2018. 

O MUNICÍPIO DE ERECHIM, inscrito no CNPJ sob o n.° 87.613.477/0001-

20, situado na Praça da Bandeira, n.° 354, em Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, CEP: 99.700-010, 

neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Senhor LUIZ FRANCISCO SCHM1DT, 

brasileiro, casado, advogado, portador do RG n.° 5000936764 — SSP/RS, inscrito no CPF sob o n.° 

162.553.050-15, e pela Secretária Municipal de Cidadania, Senhora LINIR ANTONIA CHIARELLO 

ZANELLA, brasileira, casada, portadora do RG n.° 5024108762 — SSP/RS, inscrita no CPF sob o n.° 

884.411.800-91, ambos residentes e domiciliados nesse Município, no exercício de suas atribuições 

legais e regulamentares, doravante denominado Administração Pública, e a ASSOCIAÇÃO 

INSTRUTORA DA JUVENTUDE FEMININA — CENTRO EDUCACIONAL SANTO AGOSTINHO, 

inscrito no CNPJ sob n.° 60.533.940/0022-00, com sede na Rua Leopoldo Sperb, 160, bairro Morada do 

Sol, no Município de Erechim/RS, neste ato representada por sua Diretora, Senhora ABIGAIR VIOLA, 

inscrita no CPF sob n.° 123.448.930-91, residente e domiciliada nesta cidade, na Rua Leopoldo Sperb, 

n.° 160, doravante denominada Organização da Sociedade Civil (OSC), com fundamento na Lei Federal 

n.° 13.019/2014 e no Decreto Municipal n.° 4.503/2017, bem como nos princípios que regem a 

Administração Pública e demais normas pertinentes, celebram este Termo de Fomento, na forma e 

condições estabelecidas nas seguintes cláusulas: 

DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Fomento tem finalidade a consecução de interesse público e recíproco, 

mediante a execução do projeto "Transformando Fios em Arte", proposto pela OSC Associação Instrutora 

da Juventude Feminina — Centro Educacional Santo Agostinho, para atendimento de crianças e 

adolescentes, em consonância com os preceitos contidos na Lei n° 8.069/1990 — ECA, e Lei Municipal 

n° 4.107/2006, conforme metas, ações e prazos definidos no Plano de Trabalho, que é parte integrante 

do presente Termo. 

DA TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA 

2.1. Administração Pública repassará à OSC o valor de R$ 7.095,00 (sete mil e noventa e cinco 

reais), conforme cronograma de desembolso, constante no Plano de Trabalho anexo a este Termo de 

Fomento. 

2.2. 	Correrão 	as 	despesas 	pela 	conta 

10.03.14.243.0036.2056.3.3.50.43.00.00.00 — Subvenções Sociais. 
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2.3. Em caso de celebração de aditivos, deverão ser indicados nos mesmos, os créditos e 

empenhos para cobertura de cada parcela da despesa a ser transferida. 

2.4. Na ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo poderá ser reduzido até a 

etapa que apresente funcionalidade, mediante aprovação prévia da Administração Pública. 

DA CONTRAPARTIDA DA OSC 

3.1. A OSC contribuirá para a execução do objeto desta parceria, com contrapartida no valor de 

R$ 8.791,00 (oito mil, setecentos e noventa e um reais), consistente em bens e serviços, conforme Plano 

de Trabalho anexo a este Termo de Fomento. 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1. Compete à Administração Pública: 

I - Transferir os recursos à OSC de acordo com o Cronograma de Desembolso, em anexo, que faz 

parte integrante deste Termo de Fomento e no valor nele fixado; 

II - Fiscalizar a execução do Termo de Fomento, o que não fará cessar ou diminuir a 

responsabilidade da OSC pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quais danos, 

inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 

III - Comunicar formalmente à OSC qualquer irregularidade encontrada na execução das ações, 

fixando-lhe, quando não pactuado nesse Termo de Fomento, prazo para corrigi-1a; 

IV - Receber, apurar e solucionar eventuais queixas e reclamações, cientificando a OSC para as 

devidas regularizações; 

V - Constatadas quaisquer irregularidades no cumprimento do objeto desta Parceria, a 

Administração Pública poderá ordenar a suspensão dos serviços, sem prejuízo das penalidades a que se 

sujeita a OSC, e sem que esta tenha direito a qualquer indenização no caso daquelas não serem 

regularizadas dentro do prazo estabelecido no termo da notificação; 

VI - Aplicar as penalidades regulamentadas neste Termo de Fomento; 

VII - Fiscalizar periodicamente os contratos de trabalho que assegurem os direitos trabalhistas, 

sociais e previdenciários dos trabalhadores e prestadores de serviços da OSC; 

VIII - Apreciar a prestação de contas final apresentada, no prazo de até cento e cinquenta dias, 

contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável 

justificadamente por igual período; e 

IX — Dar a devida publicidade aos atos praticados na execução do Termo de Fomento, em 

conformidade com o estabelecido na Lei n° 13.019/14 e Decreto Municipal n°4.503/17. 
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4.2. Compete à OSC: 

1 — Utilizar os valores recebidos de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela Administração 

Pública, observadas as disposições deste Termo de Fomento relativas à aplicação dos recursos; 

II - Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento deste Termo de Fomento, não 

se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração Pública pelos respectivos 

pagamentos, nem qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução; 

III - Prestar contas dos recursos recebidos nos termos da Lei Federal n° 13.019/2014, nos prazos 

estabelecidos neste instrumento; 

IV - Executar as ações objeto desta parceria com qualidade, atendendo o público de modo 

gratuito, universal e igualitário; 

V - Manter em perfeitas condições de uso os equipamentos e os instrumentos necessários para a 

realização dos serviços e ações pactuadas, através da implantação de manutenção preventiva e corretiva 

predial e de todos os instrumentais e equipamentos; 

VI - Responder, com exclusividade, pela capacidade e orientações técnicas de toda a mão de obra 

necessária à fiel e perfeita execução desse Termo de Fomento; 

VII - Responsabilizar-se, com os recursos provenientes do Termo de Fomento, pela indenização 

de dano causado ao público, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou 

imprudência, praticados por seus empregados; 

VIII - Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao público, por profissional empregado ou 

preposto, em razão da execução desse Termo de Fomento; 

IX - Responsabilizar pelo espaço físico, equipamentos e mobiliários necessários ao 

desenvolvimento das ações objeto desta parceria; 

X - Garantir o livre acesso dos agentes públicos, em especial aos designados para a comissão de 

monitoramento e avaliação, ao gestor da parceria, do controle interno e do Tribunal de Contas 

relativamente aos processos, aos documentos e às informações referentes a este Termo de Fomento, 

bem como aos locais de execução do objeto; 

XI — Utilizar, aplicar e movimentar os recursos recebidos e eventuais saldos financeiros nos 

termos definidos pela Lei Federal n° 13.019/14 e Decreto n°4.503/17; 

XII — Na conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, devolver, à Administração 

Pública, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes de receitas obtidas nas 

aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias; 

XIII — Restituir à Administração Pública os recursos recebidos quando a prestação de contas for 

ç i  avaliada como irregular, depois de exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, em que a OSC 
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poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações 

compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o 

objeto descrito no neste Termo de Fomento e a área de atuação da organização, cuja mensuração 

econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e 

não seja o caso de restituição integral dos recursos; 

XIV— a responsabilidade exclusiva pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 

recebidos. 

XV- Informar o N° da Conta Bancária, quando da assinatura do termo. Os recursos 

recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta-corrente especifica, conforme 

Art. 51 da Lei 13.019/2015.  

5. DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

5.1. O Plano de Trabalho deverá ser executado com estrita observância das cláusulas pactuadas 

neste Termo de Fomento, sendo vedado: 

I - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria; 

II - modificar o objeto, exceto no caso de ampliação de metas, desde que seja previamente 

aprovada a adequação do plano de trabalho pelo COMDICAE e pela Administração Pública; 

III - utilizar, ainda que em caráter emergencial, recursos para finalidade diversa da estabelecida 

no plano de trabalho; 

IV - pagar despesa realizada em data anterior à vigência da parceria; 

V - efetuar pagamento em data posterior à vigência da parceria, salvo quando o fato gerador da 

despesa tiver ocorrido durante sua vigência; 

VI - realizar despesas com: 

multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos fora 

dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Administração Pública na liberação de recursos 

financeiros; 

publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da 

parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem nomes, 

símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal; e 

pagamento de pessoal contratado pela OSC que não atendam às exigências do art. 46 da Lei 

Federal n° 13.019/2014. 

5.2. Os recursos recebidos em decorrência da parceria deverão ser depositados em conta corrente 

especifica na instituição financeira pública determinada pela Administração Pública. 

Q 
5.3. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceri 
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ás mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos. 

5.4. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros 

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, 

serão devolvidos à Administração Pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de 

imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade 

competente da Administração Pública. 

5.5. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante 

transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e ã obrigatoriedade de depósito em 

sua conta bancária. 

5.6. Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos 

fornecedores e prestadores de serviços, exceto se demonstrada a impossibilidade física de pagamento 

mediante transferência eletrônica, caso em que se admitirá a realização de pagamentos em espécie. 

6. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

6.1. A prestação de contas deverá ser efetuada em até 90 (noventa) dias a partir do término da 

vigência do presente Termo de Fomento. 

6.2. A prestação de contas final dos recursos recebidos, deverá ser apresentada com os seguintes 

relatórios: 

I - Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades 

desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados 

alcançados, a partir do cronograma acordado, anexando- se documentos de comprovação da realização 

das ações; 

11 - Relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu representante legal, com a descrição das 

despesas e receitas efetivamente realizadas; 

III - Original ou cópias reprográficas dos comprovantes da despesa devidamente autenticadas em 

cartório ou por servidor da administração, devendo ser devolvidos os originais após autenticação das 

cópias; 

IV - Extrato bancário de conta especifica e/ou de aplicação financeira, no qual deverá estar 

evidenciado o ingresso e a salda dos recursos, devidamente acompanhado da Conciliação Bancária, 

quando for o caso; 

V - Demonstrativo de Execução de Receita e Despesa, devidamente acompanhado dos 

comprovantes das despesas realizadas e assinado pelo dirigente e responsável financeiro da OSC; 

VI - Comprovante, quando houver, de devolução de saldo remanescente em até 30 (trinta) dias 

ç após o término da vigência deste Termo de Fomento; 
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VII - Relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas pela OSC no exercício e das metas 

alcançadas. 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

7.1. O presente Termo de Fomento vigorará a partir da data de sua publicação, pelo período de 12 

(doze) meses, contados a partir de 11 de julho de 2018, podendo ser prorrogado mediante solicitação da 

Organização da Sociedade Civil, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à 

Administração Pública em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término inicialmente previsto. 

7.2. A prorrogação de ofício da vigência deste Termo de Fomento será feita pela Administração 

Pública quando ela der causa a atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período do 

atraso verificado. 

DAS ALTERAÇÕES 

8.1. Este Termo de Fomento poderá ser alterado, exceto quanto ao seu objeto, mediante a 

celebração de Termos Aditivos, desde que acordados entre os parceiros, aprovados pelo COMDICAE e 

pela Autoridade Superior e firmados antes do término de sua vigência. 

8.2. O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, 

mediante termo aditivo ao plano de trabalho original. 

9.110 ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

9.1. A Administração Pública promoverá o monitoramento e a avaliação do cumprimento do 

objeto da parceria, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar 

parcerias com órgãos ou entidades públicas. 

9.2. A Administração Pública acompanhará a execução do objeto deste Termo de Fomento através 

de seus gestores, e por Comissão de Monitoramento e Avaliação, especialmente designada, cujas 

competências e atribuições são designadas pela Lei 13.019/14 e Decreto Municipal n°4.503/17. 

9.3. No exercício de suas atribuições o gestor e os integrantes da Comissão de Monitoramento e 

Avaliação poderão realizar visita in loco, da qual será emitido relatório. 

9.4. Sem prejuízo da fiscalização pela Administração Pública e pelos órgãos de controle, a 

execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelo COMDICAE. 

9.5. Comprovada a paralisação ou ocorrência de fato relevante, que possa colocar em risco a 

execução do plano de trabalho, a Administração Pública tem a prerrogativa de assumir ou transferir a 
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10. DA RESCISÃO 

10.1. É facultado aos parceiros rescindir este Termo de Fomento, devendo comunicar essa 

intenção no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência, sendo-lhes imputadas as 

responsabilidades das obrigações e creditados os benefícios no período em que este tenha vigido. 

10.2. A Administração poderá rescindir unilateralmente este Termo de Fomento quando da 

constatação das seguintes situações: 

I - Utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho aprovado; 

II - Retardamento injustificado na realização da execução do objeto deste Termo de Fomento; 

III - Descumprimento de cláusula constante deste Termo de Fomento. 

11. DA RESPONSABILIZAÇÃO E DAS SANÇÕES 

11.1. O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelos parceiros, de acordo 

com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, respondendo cada um pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

11.2. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho, com as normas da Lei n° 

13.019/2014 e Decreto Municipal n°4.503/17, a Administração Pública poderá, em conformidade com a 

extensão do dano e gravidade da conduta e garantida a prévia defesa, aplicar à Organização da 

Sociedade Civil as seguintes sanções: 

I — advertência; 

II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 

parceria ou contrato com órgãos e entidades do Município de Erechim, por prazo não superior a 02 

(dois) anos; 

111 - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Organização da Sociedade Civil ressarcir a 

Administração Pública pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso II. 

12. DO FORO E DA SOLUÇÃO ADMINISTRATIVA DE CONFLITOS 

12.1. O foro da Comarca de Erechim/RS é o eleito pelos parceiros para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente Termo de Fomento. 

12.2. Antes de promover a ação judicial competente, as partes, obrigatoriamente, farão tratativas 

ç5ara prévia tentativa de solução administrativa. Referidas tratativas serão realizadas 	reunião, com a 
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participação da Procuradoria do Município, da qual será lavrada ata, ou por meio de documentos 

expressos, sobre os quais se manifestará a Procuradoria do Município. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Faz parte integrante e indissociável deste Termo de Fomento o plano de trabalho anexo. 

E, por estarem acordes, firmam os parceiros o presente Termo de Fomento, em 05 (cinco) vias de 

igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Erechim/RS, 10 de Julho de 2018. 

LUIZ FRANCISCO SCFIMIDT 
Prefeito Municipal de Erechim 

ELLA 
jecreauz 

UNIR 	ONIA CMAetla4-‘).1A-1,0 AN
tária Municipal de Cidadania  

ABI AIR VIOLA 
Associação Instrutora da Juventude Feminina 

Centro Educacional Santo Agostinho 

sAcL 
MARISTELA Z RDAN 

Gestora Administrativa Titular do 
Termo de Fomento 

Secretaria Municipal de Cidadania 

Testemunhas: LiAika4 	66 gthozá  
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CENTRO EDUCACIONAL SANTO AG8r1Me)E2  
Rua Leopoldo Sperb, 160, Morada do Sol, Erpajkia -

CNPJ 60.533.940/0022-00 

 

Plano de To.abaaho COMDICAE P.M. ERE.CHIM 

Át1i"  1- DADOS CADASTRAIS E CARACTERÍSTICAS: 

 

Nome da Entidade: Associação Instrutora da Juventude Feminina — Centro Educacional Santo 

Agostinho 

C.N.P.J: 60.533.940/0022-00 

Endereço: Rua Leopoldo Sperb, 160- Morada do Sol 

Município: Erechim 	 C.E.P: 99704-344 

DDD/Telefone/FAX: (54)3321-1487 E-mail: cesantoaRostinhoPgmail.corn 

Data de constituição da OSC: 31/05/1999 

Nome do Responsável: 

Abigair Viola 

C.P.F. 123.448.930-91 

Período do mandato: 

03/0V2017 a 20/01/2019 

C.I. 

Órgão Expedidor: SSP/RS 

Cargo: Diretora 

Endereço: Rua Leopoldo 
C.E.P. 99704-344 

Sperb, n° 160 

Caracterização: 

A Associação Instrutora da Juventude Feminina (doravante denominada AIJF), 

do Centro Educacional Santo Agostinho (CNPJ/MF 60.533.940)0022-00), é uma 

direito privado, do tipo Associação, de natureza confessional e beneficente, 

educacional, cultural, de assistência à saúde mental na área da psicologia 

social, com atividade preponderante na área da Educação, sem fins lucrativos, 

CNPJ/MF 60.533.940/0001-78. A AIJF está certificada como Entidade 

Assistência Social, nos termos da Lei 12101/2009, em conformidade com 

Secretaria de Educação Básica do Ministério da Educação de n2  732011. 

Através do Centro Educacional Santo Agostinho, a AIJF atua na atividade de 

em projetos, programas e serviços específicos. Estas ações socioassistenciais 

e cadastradas no Conselho Municipal de Assistência Social de Erechim, 

Resoluções CNAS 109/2009 e 16/2010, respectivamente. Estas ações são realizadas 

gratuita, continuada e planejada para usuários e a quem delas neces 

discriminação, para crianças, jovens e adultos. 	 al  
• 

mantenedora 

entidade de 

de caráter 

e de assistência 

inscrita no 
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Finalidade: 

A ALIF, através do Centro Educacional Santo Agostinho, tem por finalidade promover ações e 

atividades de proteção social básica, com atendimento de forma planejada, continuada e 

permanente às famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade, risco pessoal e social. É 

realizada a promoção social através da educação não formal, com atividades esportivas, 

culturais, religiosas e de comunicação social, para crianças, adolescentes e adultos. 

P.M. ERECHIM 
Fls 	 

2- PROPOSTA DE TRABALHO 

Nome do Projeto/Atividade: "Transformando Fios em Arte" 

Prazo de Execução: AAR 12 meses 

Objetivo geral: 

Proporcionar por meio de uma Oficina de Crochê a inserção de adolescentes em situação 

de vulnerabilidade social, permitindo a troca de experiências, conhecimentos e elevação da 

autoestima, objetivando a comunicação, o desenvolvimento de habilidades, criatividade e 

geração de renda. 

Objeto da parceria: 

Dar continuidade a Oficina de Crochê já existente na entidade, promovendo a inserção 

social e troca de experiências. 

Público alvo: 

Adolescentes, (entre 12 e 17 anos), dos bairros Vila União, São Vicente de Paula, Morada 

do Sol, Copas Verdes e Parque Lívia, em situação de vulnerabilidade social. 



PM ERECH1M 
Fls  it -t`  

Descrição da realidade que será objeto da parceria: 	
•3 /4 
 S.M.C. 

Diante das ações já realizadas pela entidade, que atualmente atende cerca de 20 

adolescentes semanalmente na oficina de Crochê, vislumbramos a possibilidade de 

continuar este trabalho com esta parceria. O objetivo é o de efetivar as ações na própria 

comunidade, realizando a inserção social destes adolescentes, com idade entre 12 e 17 

anos, membros de grupos familiares em situação de vulnerabilidade social que são 

expostos a diversos riscos, violando desta forma os direitos garantidos pelo Estatuto da 

Criança e do Adolescente (ECA). Entendemos que a oficina de crochê vem de encontro com 

esta realidade, pois promove a inserção social. 

Impacto social esperado: 

Despertar nos adolescentes o gosto pela arte, a melhoria da qualidade de vida, a 

convivência social, onde os mesmos possam se sentir acolhidos e desta forma sanando 

algum tipo de dificuldade. 

DESCRIÇÃO DE METAS 

Metas 
Etapa/ 

Fase 
Especificação 

Indicador Físico Duração 

Unidade Qtde Início Término 

1 

1 

Dar continuidade à oficina de 

crochê desenvolvida com 
adolescentes de 12 a 17 anos 

que se encontram em 

situação de vulnerabilidade 

social, promovendo a 
inserção e integração social 

Adolescentes 20 ABR 12 meses 

DESCRIÇÃO DAS AÇÕES/ATIVIDADES A SEREM EXECUTADAS: 

Meta Ações 

1 

Dar 	continuidade 	a 

oficina de crochê com 
adolescentes de 12 a 17 

anos que se encontram 

em 	situação 	de 

vulnerabilidade 	social, 

promovendo a inserção 

e integração social. 

1 

Realizando o contato e inscrição dos adolescentes por meio de 

visitas domiciliares, para a inscrição na Oficina de Crochê. 

2  

Dar continuidade 	a 	Oficina 	de 	Crochê 	que já 	existe 	na 

entidade, duas vezes por semana, com duração de 03 horas, 
num total de 06 horas semanais, sendo aproximadamente 10 

adolescentes em cada horário. 

3 
Aprimorar a oficina, oferecendo maior apoio através da 
aquisição de materiais necessários (agulhas e linhas). 

4 
Proporcionar o conhecimento 	" ico da ofici 	‘ crochê 

aprimorar o desempenho 	 cat5 
A 	 ____ 

e 

irii  
, 



P.M. ERECHIM 
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DESCRIÇÃO DOS PARAMETROS A SEREM UTILIZADOS PARA' - AFERIÇÃO DO 

CUMPRIMENTO DAS METAS: 

Os parâmetros que serão utilizados neste projeto, para a aferição do cumprimento das metas 

estabelecidas se dará através da lista de presença, onde os usuários deverão manter o 

comprometimento em realizar a oficina. Serão permitidas três faltas consecutivas não 

justificadas, caso contrário, perderão a vaga sendo inserido o próximo aluno da lista de 

espera. 

PREVISÃO DE RECEITAS 

   

 

Fonte: Valor 

   

   

 

Parceria COMDICAE — Prefeitura Municipal de Erechim R$ 7.095,00 

   

   

 

Total geral R$ 7.095,00 

   

PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS (R$1,00) 

Meta Município Entidade Total 

1— Materiais para aplicação na atividade 

da Oficina de Crochê 
R$ 7.095,00 0,00 R$ 7.095,00 

Total geral R$ 7.095,00 

CRONOGRAMA DE PESIEMI3OLSt (R$ 1,00) 

No período de 12 meses 

Meta 1 
	

R$ 7.095,00 

Mlunicímlo 
	

R$ 7.095,00 

O desembolso será realizado com o seguinte cronograma, a partir do mês em que for recebido 

o recurso pleiteado: 

Meta 1 

1" mês 2" mês 30  mês 4° mês 5" mês 6° mês 

2.365,00 2.365,00 2.365,00 0,00 0,00 0,00 

7° mês 80  mês 9° mês 100  mês 11° mês 120  mês 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

3Lp ç imp/}! 



ESTIMATIVA DE CONSUMO DAS DESPESAS 

Meta Despesas No período de 12 meses 
1 Materiais para aplicação na atividade da Oficina de Crochê R$ 7.095,00 

Estimamos o consumo dos materiais adquiridos com o recurso obtido durante o período de 12 

meses, conforme projeção (rateio estimado) do quadro abaixo: 

Meta 

1 

Materiais para 

aplicação na 

atividade da Oficina 

de Crochê 

1° mês 2° mês 3° mês 4" mês 5° mês 6° mês 

591,25 591,25 591,25 591,25 591,25 591,25 

7° mês 80  mês 9° mês 10° mês 11° mês 12° mês 

591,25 591,25 591,25 591,25 591,25 591,25 

DEMAIS CUSTOS PARA MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE 

Os demais custos para manutenção da atividade da Oficina de Crochê (Transformando Fios 

em Arte) serão assumidos pela AUF — Centro Educacional Santo Agostinho, incluindo as 

despesas com os funcionários destacados para esta atividade (salários, encargos e benefícios 

sociais), através de recursos próprios. 

O custo estimado com o pessoal (funcionário da AUF) destacado para esta atividade é de 

R$ 8.791,00 (oito mil, setecentos e noventa e um reais), entre verbas salariais e demais 

encargos e beneficios (trabalhistas e sociais), para o período de 12 meses, conforme o projeto 

apresentado. 

Erechim, 09 de maio de 2018. 

Associação Instrutora da Juventude Feminina 

Centro Educacional Santo Agostinho 

Abigair Viola 

 

ERECHIM 
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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE ERECHIM 
PREFEITURA MUNICIPAL 
Praça da Bandeira, 354 
Fone: (54) 3520 7000 
99700-010 Erechim — RS 

TERMO DE FOMENTO N.° 038, DE 10 DE JULHO DE 2018. 

O MUNICÍPIO DE ERECHIM, inscrito no CNPJ sob o n.° 87.613.477/0001-

20, situado na Praça da Bandeira, n.° 354, em Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, CEP: 99.700-010, 

neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Senhor LUIZ FRANCISCO SCHMIDT, 

brasileiro, casado, advogado, portador do RG n.° 5000936764 — SSP/RS, inscrito no CPF sob o n.° 

162.553.050-15, e pela Secretária Municipal de Cidadania, Senhora LINIR ANTONIA CHIARELLO 

ZANELLA, brasileira, casada, portadora do RG n.° 5024108762 — SSP/RS, inscrita no CPF sob o n.° 

884.411.800-91, ambos residentes e domiciliados nesse Município, no exercício de suas atribuições 

legais e regulamentares, doravante denominado Administração Pública, e o PATRONATO AGRÍCOLA 

E PROFISSIONAL SÃO JOSÉ, inscrito no CNPJ sob n.° 89.428.775/0001-76, com sede na Estrada 

Velha — Erechim a Paulo Bento, KM 07, no Município de Erechim/RS, neste ato representado por seu 

Diretor-Presidente, Senhor EDSON DE GERONI, inscrito no CPF sob n.° 157.781.180-15, residente e 

domiciliado nesta cidade, na Rua Henrique Schwering, n.° 337, doravante denominada Organização da 

Sociedade Civil (OSC), com fundamento na Lei Federal n.° 13.019/2014 e no Decreto Municipal n.° 

4.503/2017, bem como nos princípios que regem a Administração Pública e demais normas pertinentes, 

celebram este Termo de Fomento, na forma e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas: 

DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Fomento tem finalidade a consecução de interesse público e recíproco, 

mediante a execução do projeto "Equo Vida", proposto pela OSC Patronato Agrícola e Profissional São 

José, para atendimento de crianças e adolescentes, em consonância com os preceitos contidos na Lei n° 

8.069/1990 — ECA, e Lei Municipal n° 4.107/2006, conforme metas, ações e prazos definidos no Plano 

de Trabalho, que é parte integrante do presente Termo. 

DA TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA 

2.1. A Administração Pública repassará à OSC o valor de R$ 7.095,00 (sete mil e noventa e cinco 

reais), conforme cronograma de desembolso, constante no Plano de Trabalho anexo a este Termo de 

Fomento. 

2.2. 	Correrão 	as 	despesas 	pela 	conta 	da 	dotação 	orçamentária: 

10.03.14.243.0036.2056.3.3.50.43.00.00.00 — Subvenções Sociais. 

2.3. Em caso de celebração de aditivos, deverão ser indicados nos mesmos, os créditos e 

empenhos para cobertura de cada parcyla da despesa a ser transferida. 

Processo 4dministrativo n.° 5227/2018, Termo de Foi ento 	038/2018, Pág. 1 
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2.4. Na ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo poderá ser reduzido até a 

etapa que apresente funcionalidade, mediante aprovação prévia da Administração Pública. 

DA CONTRAPARTIDA DA OSC 

3.1. A OSC contribuirá para a execução do objeto desta parceria, com contrapartida consistente 

em bens e serviços, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), conforme Plano de Trabalho anexo a este 

Termo de Fomento. 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1. Compete à Administração Pública: 

I - Transferir os recursos à OSC de acordo com o Cronograma de Desembolso, em anexo, que faz 

parte integrante deste Termo de Fomento e no valor nele fixado; 

II - Fiscalizar a execução do Termo de Fomento, o que não fará cessar ou diminuir a 

responsabilidade da OSC pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quais danos, 

inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 

III - Comunicar formalmente à OSC qualquer irregularidade encontrada na execução das ações, 

fixando-lhe, quando não pactuado nesse Termo de Fomento, prazo para corrigi-Ia; 

IV - Receber, apurar e solucionar eventuais queixas e reclamações, cientificando a OSC para as 

devidas regularizações; 

V - Constatadas quaisquer irregularidades no cumprimento do objeto desta Parceria, a 

Administração Pública poderá ordenar a suspensão dos serviços, sem prejuízo das penalidades a que se 

sujeita a OSC, e sem que esta tenha direito a qualquer indenização no caso daquelas não serem 

regularizadas dentro do prazo estabelecido no termo da notificação; 

VI - Aplicar as penalidades regulamentadas neste Termo de Fomento; 

VII - Fiscalizar periodicamente os contratos de trabalho que assegurem os direitos trabalhistas, 

sociais e previdenciários dos trabalhadores e prestadores de serviços da OSC; 

VIII - Apreciar a prestação de contas final apresentada, no prazo de até cento e cinquenta dias, 

contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável 

justificadamente por igual período; e 

IX — Dar a devida publicidade aos atos praticados na execução do Termo de Fomento, em 

conformidade com o estabelecido na Lei n° 13.019/14 e Decreto Municipal n°4.503/17. 

4.2. Compete à OSC: 

I — Utilizar os valores recebidos de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela Administração 

Q Pública, observadas as disposições des e Termo de Fomento relativas à aplicação dos rec os; 

Processo Administrativo n.° 5227/2018, Termo de Fo ento n 38/20 8, Pág. 2 
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II - Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento deste Termo de Fomento, 

não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração Pública pelos 

respectivos pagamentos, nem qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução; 

III - Prestar contas dos recursos recebidos nos termos da Lei Federal n° 13.019/2014, nos prazos 

estabelecidos neste instrumento; 

IV - Executar as ações objeto desta parceria com qualidade, atendendo o público de modo 

gratuito, universal e igualitário; 

V - Manter em perfeitas condições de uso os equipamentos e os instrumentos necessários para a 

realização dos serviços e ações pactuadas, através da implantação de manutenção preventiva e corretiva 

predial e de todos os instrumentais e equipamentos; 

VI - Responder, com exclusividade, pela capacidade e orientações técnicas de toda a mão de obra 

necessária à fiel e perfeita execução desse Termo de Fomento; 

VII - Responsabilizar-se, com os recursos provenientes do Termo de Fomento, pela indenização 

de dano causado ao público, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou 

imprudência, praticados por seus empregados; 

VIII - Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao público, por profissional empregado ou 

preposto, em razão da execução desse Termo de Fomento; 

IX - Responsabilizar pelo espaço físico, equipamentos e mobiliários necessários ao 

desenvolvimento das ações objeto desta parceria; 

X - Garantir o livre acesso dos agentes públicos, em especial aos designados para a comissão de 

monitoramento e avaliação, ao gestor da parceria, do controle interno e do Tribunal de Contas 

relativamente aos processos, aos documentos e às informações referentes a este Termo de Fomento, 

bem como aos locais de execução do objeto; 

XI — Utilizar, aplicar e movimentar os recursos recebidos e eventuais saldos financeiros nos 

termos definidos pela Lei Federal n° 13.019/14 e Decreto n°4.503/17; 

XII — Na conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, devolver, à Administração 

Pública, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes de receitas obtidas nas 

aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias; 

XIII — Restituir à Administração Pública os recursos recebidos quando a prestação de contas for 

avaliada como irregular, depois de exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, caso em que a OSC 

poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações 

compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o 

Q objeto descrito no neste Termode Fomento e a área de atuação da organização, c mensuração 

-cg
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remanescentes, inclusive os provenien es das receitas obtidas das aplicações financeiras 	lizadas, 
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econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e 

não seja o caso de restituição integral dos recursos; 

XIV— a responsabilidade exclusiva pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 

recebidos. 

XV- Informar o N° da Conta Bancária, quando da assinatura do termo. Os recursos 

recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta-corrente especifica, conforme 

Art. 51 da Lei 13.019/2015.  

5. DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

5.1. O Plano de Trabalho deverá ser executado com estrita observância das cláusulas pactuadas 

neste Termo de Fomento, sendo vedado: 

I - pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria; 

II - modificar o objeto, exceto no caso de ampliação de metas, desde que seja previamente 

aprovada a adequação do plano de trabalho pelo COMDICAE e pela Administração Pública; 

mi - utilizar, ainda que em caráter emergencial, recursos para finalidade diversa da estabelecida 

no plano de trabalho; 

IV - pagar despesa realizada em data anterior à vigência da parceria; 

V - efetuar pagamento em data posterior à vigência da parceria, salvo quando o fato gerador da 

despesa tiver ocorrido durante sua vigência; 

VI - realizar despesas com: 

multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos fora 

dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Administração Pública na liberação de recursos 

financeiros; 

publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da 

parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais dão constem nomes, 

símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal; e 

pagamento de pessoal contratado pela OSC que não atendam às exigências do art. 46 da Lei 

Federal n° 13.019/2014. 

5.2. Os recursos recebidos em decorrência da parceria deverão ser depositados em conta corrente 

especifica na instituição financeira pública determinada pela Administração Pública. 

5.3. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos 

às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos. 

5.4. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros 
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serão devolvidos à Administração Pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de 

imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade 

competente da Administração Pública. 

5.5. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante 

transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em 

sua conta bancária. 

5.6. Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos 

fornecedores e prestadores de serviços, exceto se demonstrada a impossibilidade física de pagamento 

mediante transferência eletrônica, caso em que se admitirá a realização de pagamentos em espécie. 

6. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

6.1. A prestação de contas deverá ser efetuada em até 90 (noventa) dias a partir do término da 

vigência do presente Termo de Fomento. 

6.2. A prestação de contas final dos recursos recebidos, deverá ser apresentada com os seguintes 

relatórios: 

I - Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades 

desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados 

alcançados, a partir do cronograma acordado, anexando- se documentos de comprovação da realização 

das ações; 

II - Relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu representante legal, com a descrição das 

despesas e receitas efetivamente realizadas; 

III - Original ou cópias reprográficas dos comprovantes da despesa devidamente autenticadas em 

cartório ou por servidor da administração, devendo ser devolvidos os originais após autenticação das 

cópias; 

IV - Extrato bancário de conta específica e/ou de aplicação financeira, no qual deverá estar 

evidenciado o ingresso e a saída dos recursos, devidamente acompanhado da Conciliação Bancária, 

quando for o caso; 

V - Demonstrativo de Execução de Receita e Despesa, devidamente acompanhado dos 

comprovantes das despesas realizadas e assinado pelo dirigente e responsável financeiro da OSC; 

VI - Comprovante, quando houver, de devolução de saldo remanescente em até 30 (trinta) dias 

após o término da vigência deste Termo de Fomento; 

VII - Relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas pela OSC no exercício e das metas 

alcançadas. 
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O O  

 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

7.1. O presente Termo de Fomento vigorará a partir da data de sua publicação, pelo período de 12 

(doze) meses, contados a partir de 11 de julho de 2018, podendo ser prorrogado mediante solicitação da 

Organização da Sociedade Civil, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à 

Administração Pública em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término inicialmente previsto. 

7.2. A prorrogação de oficio da vigência deste Termo de Fomento será feita pela Administração 

Pública quando ela der causa a atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período do 

atraso verificado. 

DAS ALTERAÇÕES 

8.1. Este Termo de Fomento poderá ser alterado, exceto quanto ao seu objeto, mediante a 

celebração de Termos Aditivos, desde que acordados entre os parceiros, aprovados pelo COMD1CAE e 

pela Autoridade Superior e firmados antes do término de sua vigência. 

8.2. O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, 

mediante termo aditivo ao plano de trabalho original. 

DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

9.1. A Administração Pública promoverá o monitoramento e a avaliação do cumprimento do 

objeto da parceria, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar 

parcerias com órgãos ou entidades públicas. 

9.2. A Administração Pública acompanhará a execução do objeto deste Termo de Fomento 

através de seus gestores, e por Comissão de Monitoramento e Avaliação, especialmente designada, 

cujas competências e atribuições são designadas pela Lei 13.019/14 e Decreto Municipal n° 4.503/17. 

9.3. No exercício de suas atribuições o gestor e os integrantes da Comissão de Monitoramento e 

Avaliação poderão realizar visita in loco, da qual será emitido relatório. 

9.4. Sem prejuízo da fiscalização pela Administração Pública e pelos órgãos de controle, a 

execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelo COMDICAE. 

9.5. Comprovada a paralisação ou ocorrência de fato relevante, que possa colocar em risco a 

execução do plano de trabalho, a Administração Pública tem a prerrogativa de assumir ou transferir a 

responsabilidade pela execução do objeto, de forma a evitar sua descontinuidade. 
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10. DA RESCISÃO 

10.1. É facultado aos parceiros rescindir este Termo de Fomento, devendo comunicar essa 

intenção no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência, sendo-lhes imputadas as 

responsabilidades das obrigações e creditados os beneficios no período em que este tenha vigido. 

10.2. A Administração poderá rescindir unilateralmente este Termo de Fomento quando da 

constatação das seguintes situações: 

I - Utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho aprovado; 

II - Retardamento injustificado na realização da execução do objeto deste Termo de Fomento; 

III - Descumprimento de cláusula constante deste Termo de Fomento. 

11. DA RESPONSABILIZAÇÃO E DAS SANÇÕES 

11.1. O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelos parceiros, de acordo 

com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, respondendo cada um pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

11.2. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho, com as normas da Lei n° 

13.019/2014 e Decreto Municipal n°4.503/17, a Administração Pública poderá, em conformidade com 

a extensão do dano e gravidade da conduta e garantida a prévia defesa, aplicar à Organização da 

Sociedade Civil as seguintes sanções: 

I — advertência, 

II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 

parceria ou contrato com órgãos e entidades do Município de Erechim, por prazo não superior a 02 

(dois) anos; 

IH - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Organização da Sociedade Civil ressarcir a 

Administração Pública pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso II. 

12. DO FORO E DA SOLUÇÃO ADMINISTRATIVA DE CONFLITOS 

12.1. O foro da Comarca de Erechim/RS é o eleito pelos parceiros para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente Termo de Fomento. 

12.2. Antes de promover a ação judicial competente, as partes, obrigatoriamente, farão tratativas 

para prévia tentativa de solução administrativa. Referidas tratativas serão realizadas em reunião, com a 
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participação da Procuradoria do Município, da qual será lavrada ata, ou por meio de documentos 

expressos, sobre os quais se manifestará a Procuradoria do Município. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Faz parte integrante e indissociável deste Termo de Fomento o plano de trabalho anexo. 

E, por estarem acordes, firmam os parceiros o presente Termo de Fomento, em 05 (cinco) vias de 

igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

/EDSON DE GERONI 
Patronato Agrícola e Profissional São José 

Ã Cá • E DAL À C 	OWSKI 
'

4.  
Gestora Técnica Titular do 

Termo de Fomento 
Secretaria Municipal de Cidadania 

-rq./.4t04.1.  
ONE MORINI MESACASA 

Gestora Técnica Adjunta do Termo de Fomento 
Secretaria Municipal de Cidadania 
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RECEBIDO EM 

Anexo II — Plano de trabalhoPM: 

P.M.EREC INA 
FIsér 

1- DADOS CADASTRAIS E CARACTERÍSTICAS DA OSC 

Nome da Entidade: 

Patronato Agrícola e Profissional São 

José 

C.N.P.J: 

89.428.775/0001-76 

Endereço: 

Estrada Velha Erechim a Paulo Bento, Km 07 

Município: 

Erechim 

U.F. 

RS 

C.E.P: 

99714-350 

DDD/Telefone/FAX 

54 3321-1408 

Conta Bancária: 

0610425.0-0 

Banco 

041 

, gência 

0210 

Data de constituição da OSC: 

06/04/1953 

Nome do Responsável: 

Edson De Geroni 

C.P.F. 

157781180-15 

Período do mandato: 

2017 a 2019 

C.I.: 40239045-78 

Órgão Expedidor: 

SSP/RS 

Cargo: 

Diretor-Presidente 

Endereço: 

Rua Henrique Schwering N9  337 

C.E.P. 

99700-000 

Caracterização da OSC: 

O Patronato Agrícola e Profissional São José é uma entidade de direito privado, organização da 

Sociedade Civil, de caráter assistencial, sem fins lucrativos, com duração indeterminada, 

aplicando suas rendas, seus recursos e eventual resultado operacional integralmente na 

manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos, com área de atuação no município de 

Erechim, atendendo crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

Finalidade: 

04b 



O Patronato Agrícola e Profissional São José tem como finalidade prestar atendimento a 
crianças e adolescentes em vulnerabilidade social, que procuram e necessitam de 
atendimento, por esse método multidisciplinar e eficiente que é a Equoterapia, que é um 
método científico aplicado como terapia na saúde e na educação, que utiliza o cavalo. 
Constitui-se em um método terapêutico e educacional baseado na interação do 
praticante com o cavalo, sobre o cavalo e usufruindo do meio ambiente onde o mesmo 
vive, dentro de uma abordagem interdisciplinar, nas áreas de saúde, educação e 
equitação, objetivando ao desenvolvimento biopsicossocial de crianças e adolescentes 
com deficiência, necessidades especiais ou não necessariamente, com alguma destas 
condições. A Equoterapia emprega o cavalo como agente promotor de ganhos físicos, 
psicológicos e educacionais. 

 

FlsoW46c  
S.M.C. 

 

2- PROPOSTA DE TRABALHO 

 

 

Nome do Projeto/Atividade: 

Equo Vida 

Prazo de Execução: 

ARR 12 meses 

Objetivo geral: 

Objetivo geral: 

Atender crianças e adolescentes com deficiência física e intelectual, integrando-as ao meio 
social, proporcionando desenvolvimento biopsicossocial de maneira preventiva e reeducativa, 
através da utilização do método que utiliza cavalos conhecido como Equoterapia, promovendo 
e contribuindo para a sua independência e participação nas esferas da vida social e familiar. O 
projeto também visa promover a autonomia e inclusão social de crianças e adolescentes 
através da reabilitação — física, mental e social, tendo como principal recurso a 
Equoterapia, 	estimulando 	a 	evolução 	física, 	motora, 	educacional 	(cognitiva), 
psicoafetiva, autoestima e confiança, impactando positivamente a qualidade de vida 
da criança, do adolescente e suas famílias. 

Objeto da parceria: 

Repasse de recurso financeiro com a finalidade cobrir custos da folha de pagamento de uma 
fisioterapeuta para atuar junto ao projeto de Equoterapia do Patronato Agrícola e Profissional 
São José. 

Público alvo: 

Crianças e adolescentes da comunidade que necessitam de equoterapia, com 



ERECHIM 

comprometimentos mentais, sociais, do desenvolvimento eS-egrrOcionais. Crianças e 

adolescentes em vulnerabilidade e risco social, com ou sem patologia. 

Descrição da realidade: 

A organização social Patronato Agrícola e Profissional São José, assim como as demais 

entidades que atendem pessoas em vulnerabilidade social, atravessa diversas dificuldades 

para sua manutenção, uma vez que não é cobrado pelo atendimento prestado. 

É verdadeiro que há uma grande demanda de público-alvo para a prática da Equoterapia e 
o Patronato dispõe de local adequado, com ampla área ao ar livre, e infraestrutura, assim 
como equipe técnica treinada e capacitada para prestar esse atendimento ao praticante e suas 
respectivas famílias. 

Por isso, o recebimento deste recurso será utilizado no pagamento da folha de pagamento 

de uma fisioterapeuta que atende diretamente as crianças e adolescentes que participam do 

Projeto de Equoterapia do Patronato. 

Justifica-se a atividade, visto a necessidade dessas crianças e adolescentes obterem o 

desenvolvimento de habilidades motoras cognitivas e emocionais, para a melhora de suas 

capacidades globais e prevenção de possíveis casos decorrentes de necessidades individuais, 

na busca concomitante de sua inclusão no meio em que convivem. O presente projeto visa 

atender a 30 crianças e adolescentes. 

A Equoterapia é utilizada como ferramenta psicopedagógica para crianças com 
necessidades educativas especiais, dificuldade de aprendizagem, seja ela falta de atenção, 

memória, raciocínio, dislexia, disgrafia, incluindo portadores de Transtorno do Déficit de 

Atenção e Hiperatividade, melhorando o desempenho escolar e contribuindo com o 

aprendizado e convívio social do praticante. 

O ato de montar na qualidade terapêutica proporciona melhora no aprendizado e na 

memória, a atenção, concentração, disciplina e responsabilidade exigidas para cuidar e 

manejar um grande animal. Este desafio leva ao aumento da autoconfiança, autocontrole e 
autoestima. Além de ser um esporte e terapia, é uma recreação, favorecendo a socialização, 

através do contato com o cavalo e outras pessoas. 

A equoterapia tem por finalidade, ainda, melhorar a socialização, autoconfiança e 

autoestima, proporcionando, desta forma, benefícios físicos, psíquicos, educacionais, sociais e 

de cidadania. 

O fisioterapeuta tem a função de avaliar os limites, necessidades e potencialidades do 

praticante para poder conduzir e facilitar os movimentos normais e inibir padrões anormais, 

prevenir ou evitar maiores deformidades e/ou proporcionar uma melhor qualidade de vida 

para o praticante, de acordo com a sua patologia e/ou síndrome, tendo uma grande 

responsabilidade durante as sessões. 

O objetivo da fisioterapia junto à equoterapia é buscar basicamente a integração sensorial, 

melhora do equilíbrio estático e dinâmico, coordenação motora ampla e fina, alinhamento 

postural, aumento da amplitude de movimento e fortalecimento muscular global, modulação 

do tônus muscular, e consequentemente ganhos no desenvolvimento neuropsicomotor em 

si, sempre proporcionando maior independência ao praticante estimulando-o como 



participador ativo. 

O Projeto insere-se Artigo 90 do Estatuto da Criança e do Adolescente no atendimento 
relativo à proteção e socioeducativos destinados a crianças e adolescentes no âmbito do item I 

- Orientação e Apoio Sócio Familiar. 

Também alinha-se ao ECA nos direitos preconizados conforme Titulo II - Dos Direitos 

Fundamentais: 

Capitulo 1- Do Direito à Vida e à Saúde 

Art. 11. É assegurado atendimento integral à saúde da criança e do adolescente, por 

intermédio do Sistema Único de Saúde, garantido o acesso universal e igualitário às ações e 

serviços para promoção, proteção e recuperação da saúde. (Redação dada pela Lei n° 11.185, 

de 2005) 

Art. 14. § 19. A criança e o adolescente portadores de deficiência receberão atendimento 

especializado. 

Impacto social esperado: 

Os benefícios esperados com a prática regular da Equoterapia são melhoras globais, 

com evoluções significativas no sistema motor, psicoafetivos e sociais, impactando 

positivamente na qualidade de vida dessas pessoas, oferecendo-lhes maior autonomia 

e inserção na sociedade. 

P.M. ERECI-III\ 

DESCRIÇÃO DE METAS 

Metas 
Etapa/ 

Fase 
Especificação 

Indicador Físico Duração 

Unidade Quantidade Início Término 

1. 1Pessoas 

Pagamento de 

Recursos Humanos, 

através da profissional 

fisioterapeuta. 

30 12 meses 

DESCRIÇÃO DAS AÇÕES — ATIVIDADES A SEREM EXECUTADAS 

ç, 



(Ôçi 

42 mês 	52  mês 62  mês 

(L) 

32 mês 

8. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00) 

12  mês 	1— 

Meta 1 
29 mês 	! 

R$ ARR 	
1 
1 

Meta Ações 

1 Pagamento 

de recursos 

Humanos 

1 Pagamento da folha de pagamento 

P.M. EREcHIM 
Fiser'Oe:P f 

S.M.C. 

DESCRIÇÃO DOS PARAMETROS A SEREM UTILIZDOS PARA AFERIÇÃO DO 

CUMPRIMENTO DAS METAS: 

A avaliação do projeto será feita através da verificação do cumprimento da meta 

através da folha de frequência/cartão ponto contra cheque de pagamento dos 

recursos humanos, assim como acompanhamento das atividades desenvolvidas. 

PREVISÃO DE RECEITAS 

Fonte: Valor 

Município de Erechim R$7.095,00 

Patronato Agrícola e Profissional São José R$ 3.00,00 

Total geral R$10.095,00 

PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS (R$1,ao) 

Meta Município Patronato Total 

1 R$ 7.095,00 R$3.00,00 R$ 10.095,00 

Total geral R$10.095,00 



72  mês 8° mês 99 mês 10° mês 11 2  mês 122  mês 

9. ESTIMATIVA DE DESPESAS 

Meta Despesa 12 mês 2° mês 39 mês 42 mês 59 mês 69  mês 

1.530,00 1.530,00 1.530,00 1.530,00 975,00 

Meta 
	

Despesa 
	

7° mês 
	

8° mês 
	

9° mês 
	

10 mês 
	

11 mês 
	

12 mês 

Obs: Os valores que necessitem ser suplementados, serão custeados pela entidade. 

Erechim, 17 de Maio d4018. 
/ 

„Edson De Gerom, 

Diretor-Presidente do Patronato Agrícola e Profissional São José, 

CPF 157781180-15. 

P.M. IERECFIIM 

Fls  d=42  
S.M.C. 


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029
	00000030
	00000031
	00000032
	00000033
	00000034
	00000035
	00000036
	00000037
	00000038
	00000039
	00000040
	00000041
	00000042
	00000043
	00000044
	00000045
	00000046
	00000047
	00000048
	00000049
	00000050
	00000051
	00000052
	00000053
	00000054
	00000055
	00000056
	00000057
	00000058
	00000059
	00000060
	00000061
	00000062
	00000063
	00000064
	00000065
	00000066
	00000067
	00000068
	00000069
	00000070
	00000071
	00000072
	00000073
	00000074
	00000075
	00000076
	00000077

